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República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO :XLVIII - N° 4S QUINTA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 1993 BRASÍLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N° 42, DE 1993-CN 

I - RELATÓRIO: 

Da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização, sobre o Projeto de Lei n° 4/93-CN, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
especial, em favor do Ministério da Cultura, para os 
fms que especifica. 

Relator: Deputado PEDRO NOVAIS 

Através da Mensagem nO 42, de 1993-CN, o Senhor Presidente da 
República submete à apreciação do Congresso Nacional Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial, em favor do Ministério da 
Cultura (Orçamento Fiscal da União), no valor de CR$ 9.800.000,00 (nove 
milhões e oitocentos mil c~eiros reais), para cobrir parte dos custos 
administrativos da Orquestra Sinfônica Brasileira. 

A autorização legislatIva do Congresso Nacional para a abertura do 
referido crédito faz-se necessária pela não-inclusão da dotação na lei 
orçamentária para 1993. 

Informa a E.M. que as despesas decorrentes do crédito serão 
atendidas à conta do cancelamento de recursos, em igual valor, da Reserva de 
Contingência. 
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EXPEDtENTB 
c::mrrao oJlÃllla) DO IDADO PmUAL 

NNlOEL VJL!1A DE MAOALHÃE.S 
DIn.4era& .. Seu4e ' .... 1 

. ACiACIEL DA SILVA MAlA 
DIn .. ~_:, .' . 
CA.IlUJ5 HOMfRO VIEIRA NINA 
Din .. Ma ....... · " 
Ll;l~CA.'U.as.WI'05 . 
0.... ....... 
fl..OfUAN AUOUlTO CXK1t1NHG MADIUJOA 
Dh.~._ 

. É O relatório. 

11 - EMENDAS; 

DL\U) DO CCIfO..., NACIDIfAL 
ta ...... ,. ......................... , ...... 

ASSINATUIAS 

s...u.1 .w"'_ .. ~ .... _~ ____ ._,_. ____ OI "lGllD.Gt 

Foram apresentadas d1,las emendas. Ambas pretenc;lenj alocar: 
,recursos do crédito para orquestras sinfônicas regionais. respectivamente de' 
, Vitória da Conquista e Goiânia. 

Apesar do Indubitável métito destas proposições não' f~i possível 
atendê-las, visto que, dada a absoluta insuficiência de 'recursos, o Poder Público 
Federal haveria de optar por dar prioridade, na concessão de assistência 
financeira, a entidades de abrangência nacional. 

DI- VOTO: 

Assim, com bas.e nos elementos apresentos e nas conclusões que 
pudemos tirar após exame da matéria, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de 
Lei n° 4/93-CN na fonna em que foi apresentado pelo Poder Executivo. 

Sala da Comissão, em 

'.II.AY'I.I\ 
,{.[JI 

Deputado PEDRO NOVAIS 
Relator 

de agosto de 1993. 
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CONCLUSÃO 

A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEN .. ' 
TOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, em Reunião Extraordinária realizada'ém'.1:e 
d~ setembro de 1993, aprovou, por unanimidade, o Parecer do Relator;.' 'D~pUf~âb 
PEDRO NOVAIS, favorável ao Projeto de Lei nO 04/93-CN, ,.oos termos pr9Po~tos pe!q 
Poder 1 Executivo. Ao' Projeto foram apresentadas duas emendas, que tiveram parecer 
pela rejeição 

Compareceram os Senhores Senadores Raimundo Lira, 
Presidente; Dirceu Carneiro, Segundo Vice-Presidente; Álvaro Pacheco~ Carlos de 
Carli, Hydekel Freitas, Louremberg Nunes Rocha, Mansueto de Lavor, Marluce Pinto, 
Nabor Júnior, Áureo Mello e Moisés Abrão; e os Senhores Deputados Aécio de 
Borba, Primeiro Vice-Presidente; Alvaro Ribeiro, Anibal Teixeira, Carlos Bénevides, 
Carlos Nelson Cleonâncio Fonseca, Deni Schwartz, Edson Menezes Silva, Elísio 
Curvc('Felipe')Mendés: Fernando 'Oarrfóri, Flávio Derzi, Francisco Dornelles, Hugo 
Biehl , Irani Barbosa, 'Ivânio 'Guerra, Jesus Tajra; João Almeida, João Paulo,'.JÓrio·de 
Barros, José Teles, Lúcia Vânia, Marcelo Barbieri, Marcos Lima, Maria Laura, Paulo 
Bernardo, Pedro Novais, Raquel Cândido, Roberto Balestra, Robson Tuma, Rubem 
Medina, Sérgio Gaudenzi, Valdomiro Lima, Vicente Fialho, Virmondes Cruvinel, Zuca 
Moreira, João Fausti.no, I,.lJciano, Castro, ~ica~do Correa e Sérgio Cury. 

Sala de Reuniões, em 16 de setembro de 1993. 

Senador NDO LIRA 

~ 
Deputado PEDRO NOVAIS 

Relator 
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PARECER N° 43, DE 1993-CN 

Da CoIIissAo Mista· de Planos, OrçáMntos 
Públicos e Fiscaliz~ção, sobre o Projeto de 
Lei na 7, de 1993-CN, que "altera o art. 43 
da Lei na 8.447, de 21 de julho de 1~92, no 
exercício financeiro de 1993, que dispõe 
sobre a receita decorrente da emissão de 
títulos da dívida pública federal pelo 
Tesouro Nacional e dá outras providências". 

Relator: Deputado ZUCA IIORE:rRA 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, com 
fulcro DO art~ 61, da Constituição Federal, e por intermédio da 
Mensagem na 58, de 30 de junho de 1993-CN (na 372/93, na origem), 
submete à 'apreciação do Congresso Nacional o Projeto de Lei na 7, de 
1993-CN, que altera o art. 43 da Lei na 8.447, de 21 de julho de 
1992, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1993. 

Tal projeto de lei, destina-se a garantir ao Instituto 
Nacional de Assistência Médica da previdência Social - INAMPS, 
recursos originários da aplicação das disponibilidades financeiras. 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, em titulos do Tesouro 
Nacional, através do Banco Central do Brasil, observado o que dispõe 
o art. 9 a da Lei na 8.019, de 11 de abril de 1990. 

A Exposição de Motivos do Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência 
da República, anexa a proposição, informa que os referidos recursos 
são necessários para "liquidação dos débitos com Autorização de 
Internações Hospitalares - AIH e Unidade de Cobertura Ambulatorial -
UCA, até o mês de junho do ano em curso, face as dificuldades 
verificadas para a utilização dos recursos provenientes das 
Contribuições dos Empregadores e dos Trabalhadores para a Seguridade 
Social - Fonte 154, previstos na Lei orçamentária/93". 

No entanto, em virtude da proposta anterior do Poder 
Executivo, o INAMPS veio a ser extinto por intermédio da Lei na 
8.689, de 27 de julho de 1993. Ato que, entre outras disposições, 
transferiu as dotações orçamentárias consignadas ao INAMPS no 
Orçamento de 1993, bem como as obrigações financeiras deste para o 
Fundo Nacional de Saúde. 

Em decorrência, a presente proposição, a rigor, teria 
perdido a oportunidade por referir-se a órgão não mais existente. 
Todavia, considerando o interesse público, pode o Poder LegiSlativo 
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ajustá-la de modo a atingir o resultado originalmente pretendido. 
Nesse sentido propomos, na forma da emenda substitutiva em anexo, a 
substituição do 6rgão benefici6rio das garantias do Tesouro, de 
INAMPS para Fundo Nacional de Saúde. 

11 - VOTO 

Ao projeto or~ginal não foram apresentadas outras emendas. 

É o relat6rio~ 

Face às considerações expostas, VOTO pela aprovação do 
projeto na forma do substitutivo ora apresentado. 

Sala da Comissão, 

SUBSTIWl'IVO AO PRO.lB'l'O DE LEI .- 7, DE 1993-cJ1 

Altera o art. 43 da Lei na 8.447, de 
21 de julho de 1992, no exercício 
financeiro de 1993, que dispõe sobre a 
receita decorrente da emissão de títulos da 
divida pública federal, pelo Tesouro 
Nacional e d6 outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 R O art. 43 da Lei n R 8.447, de 21 de julho de 1992, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

n Art. 43 ••••••••••••• •••••••••• .. ••••••••••••••••• 

VII - garantia de empréstimos concedidos ao Fundo Nacional 
de Saúde, com recursos originários dos depósitos especiais de que 
trata o art. 9 8 da Lei n R 8.019, de 11 de abril de 1990." 
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Art. 5 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

Deputado ZU~IRA 
Relator - \ 

CO N'C L U SÃO 
A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, 

ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, em Reunião Extraordinária 
realizada em 16 de setembro de 1993, aprovou, por unanimidade, o Parecer do 
Relator, Deputado ZUCA MOREIRA, favorável ao Projeto de Lei nO 07/93-CN, nos 
termos propostos pelo Substitutivo apresentado. Ao Projeto não foram apresentadas 
emendas. 

Compareceram os Senhores Senadores Raimundo Lira, 
Presidente; Dirceu Carneiro, Segundo Vice-Presidente; Álvaro Pacheco, Carlos de 
Carli, Hydekel Freitas, Louremberg Nunes Rocha, Mansueto de Lavor, Marluce < Pinto, 
Nabor Júnior, Áureo Mello e Moisés Abrão; e os Senhores Deputados Aécio de 
Borba, Primeiro Vice-Presidente; Álvaro Ribeiro, Anibal Teixeira, Carlos Benevides, 

• Carlos Nelson, Cleonâncio Fonseca, Deni Schwartz, Edson Menezes Silva, Elísio 
Curvo, Felipe Mendes, Fernando Carrion, Flávio Derzi, Francisco Dornelles, Hugo 
Biehl , Irani Barbosa, Ivânio Guerra, Jesus Tajra, João Almeida, João Paulo, Jório de 
Barros, José Teles, Lúcia Vânia, Marcelo Barbieri, Marcos Lima, Maria Laura, Paulo 
Bernardo, Pedro Novais, Raquel Cândido, Roberto Balestra, Robson Tuma, Rubem 
Medina, Sérgio Gaudenzi, Valdomlro Lima, Vicente Fialho, Virmondes Cruvinel, Zuca 
Moreira, João Faustino, Luciano Castro, Ricardo Correa e Sérgio Cury. 

Sala ~e Reuniões, em 16 de setembro de 1993. 

Senador 

Deputado ZU~_/\lY~ 
Rela 
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PARECER N° 43, DE 1993-CN 

Da coaissão Mista de Planos, orçaJlBlltos 
Públicos e Fiscalização, sobre o Projeto de 
Lei na 7, de 1993-CN, que "altera o art. 43 
da Lei na 8.447, de 21 de julho de 1~92, no 
exercicio financeiro de 1993, que dispõe 
sobre a recei ta decorrente da emissão de 
titulos da divida pública federal pelo 
Tesouro Nacional e dá outras providênciasn • 

Relator: Deputado ZUCA MOREIRA 

o Excelentissimo Senhor Presidente da República, com 
fulcro DO art ~ 61, da Consti tuição Federal, - e por intermédio da 
MensaqeDii'n a 58, de 30 de junho de 1993-CN (na 372/93, na oriqem), 
submete à 'apreciaçãó'·do Congresso Nacional o Projeto de Lei na 7, de 
1993-CN,' que altera ,o art. 43 da Lei na 8.447, de 21 de julho de 
1992, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1993. 

Tal projeto de lei, destina-se a qarantir ao Instituto 
Nacional de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, 
recursos oriqinários da aplicação das disponibilidades financeiras 
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, em ti tulos do. TesoUro 
Nacional, através do Banco Central do Brasil, observado o que dispõe 
o art'. 9 a da Lei na 8.019, de 11 de abril de 1990. 

A Exposição de Motivos do Ministro de Estado Chefe da 
Secretaria de Planejamento, orçamento e Coordenação da Presidência 
da República, anexa a proposição, informa que os referidos 'recursos 
são necessários para "liquidação dos débitos com Autorização de 
Internações Hospitalares - AIH e Unidade de Cobertura Ambulatorial -
UCA,. até o mês de junho do ano em curso, face as dificuldades 
verificadas para a utilização dos recursos provenientes das 
Contribuições dos Empreqadores e dos Trabalhadores para a Sequridade 
Social - Fonte 154, previstos na Lei orçamentária/93n • 

Curvo, Felipe Mendes, Fernando Carrion, Flávio Derzi, Francisco Dornelles, Hugo 
Biehl , Irani Barbosa, Ivânio Guerra, Jesus T ajra, João Almeida, João Paulo, Jório de 
Barros, José Teles, Lúcia Vânia, Marcelo Barbieri, Marcos Lima, Maria Laura: Paulo 
Bernardo, Pedro Novais, Raquel Cândido, Roberto Balestra, Robson ~uma, Rubem 
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Medina, Sérgio Gaudenzi, Valdomiro Lima, Vicente Fialho, Virmondes Cruvlnel, Zuca 
Moreira, João Faustino, Luciano Castro, Ricardo Correa e Sérgio Cury. 

Sala de Reuniões, em 16 de setembro de 1993. 

Senador 

Deputado ZU..,......,,'II.~._ 
Rela 

PARECER N° 44, DE 1993-CN 

I - RELATORlO 

DA CO),HSSÃO M1STA DE PLANOS. ORÇAMENTOS 
PúBLICOS E FISCALIZAÇÃO . sobre o Projelo de ~i 
no 8. de 1993-CN. que "Abre ao Ministério da 
Agricullura. do Abaslecimenlo e da Reforma 
Agrária crédito especial. no valor de Cr$ 
28.000.000.000.00 (vinte e oito bilhões de 
cruzeiros). para a execução de ~Úvidades e 
projelos de assentamenlos de colonos. medianle 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul". 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado VALDOM1Rp UMA 

Excelenllssimo Senhor Presidente da República. com fulcro no art. 61 
da Constituição Federal. e por intermédio da Mensagem nQ 59. de 1993-CN (nQ 170/93. na 
origem). su bmele à apreciação do Congresso Naciona] o Projelo de Lei que ~utoriza o Poder 
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Executivo a abrir aos Orçamenlos da União. em favor do Minislério da Agricultura do 
Abastecimento e da Reforma Agrária crédito especial no valor de Cr$ 28.000.000.000.00 
(vinte e oito bilhões de, cru~eir.Qs.), para os fins que especifica. 

2. O referido crédito, em iavor do Ministério da Agricult~ra. do 
Abastecimento e da Reforma Agrária. destina-se. segundo informa a Exposição de Motivos 

nQ 24. de 05.04.93. do Senhor Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento. Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República.' a criar o subprojelo "Assentamento de 
trabalhadores rurais no Eslado do Rio Grandt' do Sul com inlerveniência do Governo do 
Eslado". no Minislério da Agricultura. do Abaslecimenlo e da Reforma Agrária-Instituto de 
Colonização e Reforma Agrária a criar o subprojelo no Minislério da Agricultura. do 
Abaslecimenlo e da Reforma Agrária-Inslilulo de Colonização e Reforma Agrária com vistas 
a possibilitar o repasse de lais recursos para o FUNTERRA. órgão do Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul. Tais valores serão utilizados na aquisição de lerras para assenlamenlo 
de 40 famílias, hoje acampadas no Cenlro Nacional de Pe'squisa de Ovinos. imóvel de 
propriedade da EMBRAPA, situado em BajéjRS. 

3. Conforme programação demonslrada no Anexo 11 do projelo em 
exame. as despesas decorrenles da presenle solicilação serão inlegralmente atendidas com 
o cancelamenlo de dolações da Reserva de Contingência. 

II - VOTO DO RELATOR 

4. Do exame da proposição, verificamos que a iniciativa do Poder 
Executivo. ao pretender remanejar recursos para atender despesas com projeto prioritário 
- Assentamento de Trabalhadores. não conlraria os dispositivos constilucionais ou legais 
pertinentes. nem a programação financeira do exercício; é compatível com as prioridades 
do Plano Plurianual e não incide nas vedações expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 1993. 

5. Em decorrência da alteração do padrão monetário. ex ri da 
Medida Provisória nQ 336. de 28.07.93. que altera a denominação da moeda nacional para 
"cruzeiro real" e corta três zeros. é necessária a adequação da matéria à nova unidade do 
sislema monetário brasileiro .• A redação do projelo não alende aos dispositivos 
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constitucionais e legais. pois a lei referente ao crédito adicional não o abre. mas sim. 
autoriza sua abertura em favor do órgão orçamentário. Adernais. o art. 20 do projeto de lei. 
ao prever a obrigatoriedade do estabelecimento de convênio entre a União e o Estado do 
Rio Grande do Sul. não só. a nosso ver. deixa de observar o princípio da exclusividade 
orçamentária ao tratar de parâmetros do instrumento de transferência dos recursos 
orçamentários. como também fere frontalmente o disposto no art. 26 da Lei de Diretrizes 
Orçamentária para 1993. Lei no 8.447. de 21.07.92. que assim delermina: 

" As dot8çôes nomin8lmente identificadas n8 lei orçamentária IInu81, 
ou em créditos adicionais. para 1's/ado. f}is/rito Federal ou .vuniclpio 
serão liberadas mediante requerimento e IIpresentaçdo de p/ano de 
aplicação. obseJ11ado o disposto no ar/. 25. desde que os 
beneficiários não estejam inadimplentes com a {lnião. seus órgãos e 
en/ir/ar/es da adminis'/raçâo r/ireta e indirel8 e haja r/isponibi/iade de 
recursos no Tesouro Nacional, dispensada qualquer con/rapar/ir/a e 
redada qualquer outra exigência. " , 

6. Face os molivos acima mencionados. apresentamos substitutivo 
ao projeto de lei atualizando-o e aprimorando-o. 

7. Foram apresentadas 5 (cinco) emendas. que não obslante o 
elevado mérito. tiveram de ser rejeitadas sob pen~ de inviabilizar-se a ação pretendida 
pelo Poder Executivo. de grande alcance social. 

B. Pelo exposto. somos favoráveis a aprovação do Projeto de Lei 
no 8. de 1993 - CN. na forma do substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão. em de setembro de 1993. 

OEPUTÀDÓ VALDOMIRO LIMA 
RELATOR 
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SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI NQ 8. DE 1993-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
Fiscal da União." em favor do Ministério da 
Agricultura. do Abastecimento e da Reforma 

,Agrária crédilo especial até o limile de CR$ 
28.000.000.00 (vinle e oito milhões de cruzeiros 
reais). para os fins',que especifíca. 

Arl. lQ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal 
da União. em favor do Ministério da Agricullur~. do Abastecimento e da Reforma Agrária 
crédito especial até o Jimite de CR$ 28.000.000.00 (vinte e oito milhões de cruzeiros reais). 
para atender à programação constante do Anexo I desta Lei., 

Arl. 2Q Referida programação se destina a atender despesas com 
assentamento de trabalhadores rurais no Eslado do Rio Grande do Sul. 

Arl. 3Q OS recursos necessários à execução do disposto no arl. lQ 
decorrerão da anulação parcial da dotação indicada no Anexo 11 desta Lei. 

Arl. 4Q Em decorrência da abertura do presente crédito. fica alterada 
a receita do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. na forma do 'Anexo 111 
desta Lei. 

Arl. 5Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Deputado VALDOMIRO LIMA 

Relator 
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I ANeXO. 

ANEXO 

22.000 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO ABASTecIMENTO E DA REFORMA AàIWaA 
22.201 .INSTmITO NACIONAL DE COlON!ZAÇAO E REFORMA AGrWuA 

ACRtSCIMO 

- RZCUR:m DE TODAS AS roms E TRAJISr!R!IIClA (CI!SUIOO.OO) RECEITA 

ESPECFlCAÇAo ... DIICIOM~ P'OIf'I1I CATIOOIUA 

':CINCIKA 

2.000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL FII 21.000 

2400.00.00 TRANSFEIdNCIAS DE CAPITAL FIS 2I.tOI 

2410.00.00 TRANSFEMNCIAS INTRAOOVERNAMENTAlS FIS 2I.tOI 

2411.01.01 TRANSFER!NCIAS DE RECURSOS F1S 21.000 

ORDINÁRIOS DO TESOURO NACIONAl. 

TOTAL FISCAL 21.000 

CONCLUSÃO 
A COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMEN­

TOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, em Reunião Extraordinária realizada em 16 
de setembro de 1993, aprovou, por unanimidade, o Parecer do Relator, Deputado 
VALDOMIRO LIMA, favorável ao Projeto de Lei nO 08/93-CN, nos termos propostos 
pelo Substitutivo apresentado. Ao Projeto foram apresentadas cinco emendas, que 
tiveram parecer pela rejeição. 

Compareceram os Senhores Senadores Raimundo Lira, 
Presidente; Dirceu Carneiro, Segundo Vice-Presidente; Carlos de Carli, Hydekel Frei­
tas, Louremberg Nunes Rocha, Mansueto d~ Lavor, Marluce Pinto, Nabor Júnior, 
Áureo Mello, Álvaro Pacheco e Moisés Abrão; e os Senhores Deputados Aécio de 
Borba, Primeiro Vice-Presidente; Álvaro Ribeiro, Anibal Teixeira, Carlos Beneviaes, 
Carlos Nelson, Cleonâncio Fonseca, Deni SChwartz, Edson Menezes Silva, EHsio 
Curvo, l7elipe Mendes, Fernando earrion, Flávio Derzi, Francisco Dornelles, Hugo 
Biehl, Iràni Barbosa, Ivânio Guerra, Jesus Tajrp, João Almeiaa, João Paula, Jório de 
Barros, José Teles, Lúcia Vânia, Marceló BaFbíeri, Marcos Lima,- Maria [aura, Paulo 
Bernardo, Pedro Novais, Raquel Cândido, Roberto Balestra, Robson Tuma, Rubem 
Medina, Sérgio Gaudenzi, Valdomiro Lima, Vicente Fialho, Virmondes Cruvinel, Zuca 
Moreira, João Faustino, Luciano Castro, Ricardo Corre a e Sérgio Cury. 

Sala de Reuniões, em 16 de setembro de 1993. 

DO LIRA 

~~ 
Deputado VALDOMIRO LIMA 

Relator 
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SUMÁRIO 

1- ATA DA 47' SESSÁO CONJUNTA, EM 22 DE 
SETEMBRO DE 1993 

1.1-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Questão de ordem 
Relativa à observância de quorum mínimo indispen­

sável à abertura dos trabalhos da presente sessão. 

1.2.2- Suspensão e reabertura da sessão 

1.2.3 - Leitura de Mensagens Presidenciais 

- N° 119/93-CN (n° 493, na origem), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica ao Congresso Nacional 
haver vetado parcialmente o Projeto de Lei na 1/93-CN, 
que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração e Execução 
da Lei Orçamentária Anual de 1994 e dá outras provi­
dências. 

- N° 120/93-CN (n° 534/93, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 

Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei de 
Conversão na 19/93, que dispõe sobre a redução de multa 
pela antecipação do pagamento de tributo lançado, e dá 
nova redação ao art. 30 da Lei na 8.177, de 1° de março 
de 1991. 

- N° 121193-CN (n° 580/93, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado totalmente o Projeto de Lei da Câ­
mara n° 18/93-CN (n9 1.162/93, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a instituição da semana do trabalhador. 

1.2.4 - Designação das Comissões Mistas incumbidas 
de relatar os vetos e fixação do calendário para tramitação 
das matérias 

1.2.5 - Leitura de projeto 

Projeto de Resolução n° 3/93-CN, que fixa data para 
o início dos trabalhos de revisão da Constituição Federal. 

1.2.6 - Composição da Mesa do Congresso Nacional 

1.3 - ENCERRAMENTO. 

Ata da 47a Sessão Conjunta, em 22 de setembro de 1993 

3a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Humberto Lucena 

Às 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Albano Franco - Aluízio Bezerra - Bello Parga - Beni 
Veras - Chagas Rodrigues - Eduardo Suplicy - Eleio Alvares -
Epitácio Cafeteira - Esperidião Amin - Garibaldi Alves Filho -
Gilberto Miranda - Guilherme Palmeira _ Humberto Lucena -
João Calmon -Júlio Campos - Levy Dias - Lucfdio Portella -
Mansueto de Lavor - Marco Maciel- Mauro Benevides - Meira 
Filho - Nabor J1ÚlÍor - Nelson Carneiro - Valmir Campelo -
Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
HORAH1A 

FAANCISCO ~ODBLGUES 
JOAO FA"'::JrIOES 
LUCIANO CASTRO 
MARCELO LUZ 
RUBEN BENTO 

AMAPA 

GILVAM BORGES 

BLOCO 
PHDB 
PPR 
PP 
BLOCO 

PMDB 

PARA' 

ALACID NUNES 
ELIEL RODRIGUES 
GIOVANNI QUEIROZ 
HILARIO COIMBRA 
MARIO CRERMONT 
PAULO ROCHA 

AMAZONAS 

EULER RIBEIRO 
EZIO FERREIRA 
JOAO TROME 
PAUDERNEY AVELINO 

RONDONIA 

EDISON FIDELIS 
MAURICIÓ CALIXTO 
PASCOAL -NOVAES 
REDITARIO CASSOL 

BLOCO 
PMDB 
PDT 
BLOCO 
pp 
PT 

PMDB 
BLOCO 
PMDB 
PPR 

PSD 
BLOCO 
BLOCO 
PP 
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ACRE 

ADEL-AJDE NERI 
CELTA MENDES 
ZILA, $EZERRA 

TOCANTINS 

DARCI CGELHO 

LEOMlI.R QUIN'rANILHA 

MJI..RAtlHAO 

COSTA FERREIRA 
HAROLDO SABOIA 
JOSE REINALDO 
NAN,;30l,JZA 

CEARA 

AECIO DE BORBA 
-ARIOSTO HOLANDA 
GONZAGA MOTA 
JACKSON PEREIRA 
JOSE LINHARES 
MARIA LUIZA FONTENELE 
MAURO SAMPAIO 
MORONI TORGAN 
UBIRATAN AGUIAR 
VICENTE FIALHO 

PIAUI 

B. SA 
JOSE LUIZ MAIA 
PAES LANDIM 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

INOCENCIO OLIVEIRA 
LUIZ PIAUHYLINO 

PMDB MAVIAEL CAVALCANTI 
PPR ROBERTO FREIRE 
PMDB ROBERTO MAGALHAES 

BLOCO 

PPR 

pp 
PT 
BLOCO 
1?P 

PPR 

WILSON CAMPOS 

ALAGOAS 

JOSE THOMAZ NONO 

SERGIPE 

DJENAL GONCALVES 

-BAHIA 

ALCIDES MODESTO 
AROLDO CEDRAZ 
CLOVIS ASSIS 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
HAROLDO LIMA 
JORGE KHOURY 
LUIZ VIANA NETO 
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BLOCO 
PSB 
PRN 
peB 
BLOCO 
PMDB 

PMDB 

PPR 

PT 
PRN 
PSDB 
PMDB 
PCdoB 
BLOCO 
BLOCO 

-PBB 
PMDB 
PSDB 
PP 
S/p 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
BLOCO 

MINAS GERAIS 

PP 
PPR 
BLOCO 

AGOSTINHO VALENTE 
ALOISIO VASCONCELOS 
ARMANDO COSTA 
ELIAS MURAD 
FERNANDO DINIZ 
ISRAEL PINHEIRO 
MAURICIO CAMPOS 
NEIF JABUR 
OSMANIO PEREIRA 
PEDRO TASSIS 
ROMEL ANISIO 

RIO GRANDE DO NORTE SERGIO MIRANDA 
TILDEN SANTIAGO 
VITTORIO MEDIOLI 
WILSON CUNHA 

PT 
PMDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
BLOCO 
PL 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PRN 
PCdoB 
PT 
PSDB 
BLOCO 
PMDB 

ALUIZIO ALVES 
FERNANDO FREIRE 
LAIRE ROSADO 

PARAIBA 

ADAUTO PEREIRA 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOSE LUIZ CLEROT 
ZUCA MOREIRA 

PERNAMBUCO 

;FERNANDO LYRA 

PMDB 
PPR 
PMDB 

BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PMDB 

PDT 

ZAIRE REZENDE 

ESPIRITO SANTO 

ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
HELVECIO CASTELLO 
JORIO DE BARROS 
LEZIO SATHLER 
NILTON BAIANO 
RITA CAMATA 

BLOCO 
PSDB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
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RIO DE JANEIRO 

AMARAL NETTO 
BENEDITA DA SILVA 
CARLOS ALBERTO CAMPISTA 
CARLOS LUPI 
FRANCISCO DORNELLES 
FRANCISCO SILVA 
JAIR BOLSONARO 
LUIZ SALOMAO 
MARINO CLINGER 
NELSON BORNIER 
PAULO RAMOS 
SERGIO AROUCA 
SIDNEY DE MIGUEL 
SIMAO SESSIM 
VIVALDO BARBOSA 

SAO PAULO 

ADILSON MALUF 
AIRTON SANDOVAL 
ARMANDO PINHEIRO 
CARDOSO ALVES 
CHICO AMARAL 
CUNHA BUENO 
ERNESTO GRADELLA 
FLORESTAN FERNANDES 
GERALDO ALCKMIN FILHO 
HELIO BICUDO 
JOAO MELLAO NETO 
JOSE ABRAO 
JOSE ANIBAL 
JOSE GENOINO 
LUIZ MAXIMO 
MARCELO BARBIERI 
MAURICIO NAJAR 
MENDES BOTELHO 
NELSON MARQUEZELLI 
OSWALDO STECCA 
PAULO LIMA 
PEDRO PAVAO 
ROBERTO ROLLEMBERG 

MATO GROSSO 

AUGUSTINHO FREITAS 
ITSUO TAKAYAMA 
RICARDO CORREA 
RODRIGUES PALMA 

DISTRITO FEDERAL 

AUGUSTO CARVALHO 

PPR 
PT 
PDT 
PDT 
PPR 
PP 
PPR 
PDT 
PDT 
PL 
PDT 
PCB 
PV 
BLOCO 
PDT 

PMDB 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
PSTU 
PT 
PSDB 
PT 
BLOCO 
PSDB 
PSDB 
PT 
PSDB 
PMDB 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 
PPR 
PMDB 

BLOCO 
BLOCO 
PL 
BLOC0 

PCB 

CHICO VIGILANTE 
JOFRAN FREJAT 
OSORIO ADRIANO 

GOlAS 

ANTONIO FALEIROS 
HALEY MARGON 
JOAO NATAL 
LAZARO BARBOSA 
LUIZ SOYER 
ROBERTO BALESTRA 
VILMAR ROCHA 
VIRMONDES CRUVINEL 

PT 
BLOCO 
BLOCO 

PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PMDB 

MATO GROSSO DO SUL 

ELISIO CURVO 
GEORGE TAKIMOTO 
JOSE ELIAS 
NELSON TRAD 
WALDIR GUERRA 

PARANA 

CARLOS SCARPELINI 
ELIO DALLA-VECCHIA 
IVANIQ GUERRA 
MOACIR MICHELETTO 
MUNHOZ DA ROCHA 
PINGA FOGO DE OLIVEIRA 

SANTA CATARINA 
ANGELÀ AMIN 
DERCIO KNOP 
EDISON ANDRINO 
HUGO BIEHL 
PAULO DUARTE 
VALDIR COLATTO 

RIO GRANDE DO SUL 

ADAO PRETTO 
ADYLSON MOTTA 
AMAURY MULLER 
IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS ANTUNES 
LUIS ROBERTO PONTE 
MENDES RIBEIRO 
NELSON JOBIM 
ODACIR KLEIN 
VICTOR FACCIONI 
WALDOMIRO FIORAVANTE 
WILSON MULLER 

PRN 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 

PP 
PDT 
BLOCO 
PMDB 
PSDB 
PP 

PPR 
PDT 
PMDB 
PPR 
PPR 
PMDB 

PT 
PPR 
PDT 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
PDT 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - As listas 
de presença acusam o comparecimento de 25 Srs. Senadores 
e 170 Srs. Deputados. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. Luiz Salomão - SI. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. LUIZ SALOMÃO (PDT - RJ. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, há 
uma evidente falta de quorum no plenário. Portanto, não 
há condições de V. Ex' abrir a sessão. De acordo com o 
art. 28 do Regimento Comum, precisaríamos ter 84 Srs. Depu­
tados e 14 Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência apela a todos os Srs. Deputados e Srs. Senadores que 
compareçam a este recinto, a fim de iniciarmos os trabalhos 
da sessão conjunta do Congresso Nacional. 

O Sr. José Luiz Maia - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra V. Ex' 

O SR. JOSÉ LUIZ MAIA (PPR - PI. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, na Casa existe número 
superior ao necessário. Quero apenas ponderar a V. Ex', antes 
de qualquer decisão, que abra a sessão para aquelas comuni­
c.ações normais, que sempre são feitas no Congresso Nacional. 
E claro que o Congresso Nacional não vai decidir, absoluta­
mente, sobre essa matéria sem número sufIciente para a vota­
ção. 

Aproveito a oportunidade para convocar os Srs. Depu­
tados do PPR, que se encontram na Casa, para que compa­
reçam ao plenário, porque esta sessão é extremamente impor­
tante. 

O Sr. Luiz Salomão - Sr. Presidente, V. Ex' não tem 
condições de dar a palavra a nenhum Deputado, porque não 
há condições de funcionar esta sessão do Congresso Nacional. 

Peço a V. Ex' que a encerre. 

O Sr. Hélio Bicudo - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Pois não. 
Concedo a palavra a V. Ex' 

O SR. HÉLIO BICUDO (PT - SP. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nos 
termos do art. 28 do Regimento Comum, "as sessões somente 
serão abertas com a presença mínima de 1/6 (um sexto) da 
composição de cada Casa do Congresso". 

Ora, Sr. Presidente, é evidente a inexistência desse núme­
ro. De maneira que não se pode abrir a sessão para efeito 
de qualquer tipo de discussão. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A PreSI­
dência anunciou que, na lista de presença, há 25 Srs. Senadores 
e 170 Srs. Deputados. 

O Sr. Hélio Bicudo - Se V. Ex' me permite, é presença 
no plenário e não fora dele. 

O SR. JOSÉ LUIZ MAIA - Mas no plenário há quorum 
suficiente. Só não vê quem não quer. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência, de acordo com o art. 29, § 1°, do Regimento Comum, 
vai aguardar pelo prazo de 30 minutos a complementação 
do quorum. 

O Sr. Luiz Salomão - Obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência apela, mais uma vez, aos Srs. Deputados e Srs. Sena­
dores no sentido de que acorram ao plenário, a fIm de assegu­
rar o início da sessão conjunta do Congresso Nacional. 

Vamos, então, aguardar até às 11 horas a presença, neste 
plenário, do quorum indispensável para o início dos nossos 
trabalhos. 

Está suspensa a sessão. 
(Suspensa às lOh28min, a sessão é reaberta às lOh58min.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está rea-
berta a sessão. 

A Sra. Sandra Cavalcantl- Sr. Presidente. peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra a nobre Deputada Sandra Cavalcanti. 

O Sr. Luiz Salomão - Sr. Presidente, V. Ex' não pode 
reabrir a sessão. 

A SRA. SANDRA CAVALCANTI (PPR - RJ. Pela or­
dem. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, gostaria 
de informar à Mesa que, neste momento - faltando registrar 
suas presenças no painel eletrônico apenas 10 Srs. Congres­
sistas -, estão presentes na Casa mais de 80 Srs. Congressistas 
excedentes dos que já estão aí. Aqueles que estão em comis­
sões, V. Ex' acabou de solicitar que elas encerrassem os seus 
trabalhos, para que esses parlamentares pudessem vir para 
cá. Solicito, portanto, à Mesa prorrogação por mais 10 minutos 
para reabertura da sessão. 

O Sr. Hélio Bicudo - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Hélio Bicudo. 

O Sr. Hélio Bicudo (PT - SP. Pela ordem. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, V. Ex', data venia, já excedeu 
mais de meia hora na determinação para a realização desta 
sessão. Não é com base na presença de V. Ex' na Presidência 
desta Casa que se conta o prazo, mas a partir da hora da 
convocação, e já se passou mais de meia hora. De maneira 
que peço a V. Ex' que, regimentalmente, encerre a sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Peço aos 
Srs. Congressistas que mantenham a ordem em plenário. Não 
pode haver dois oradores paralelamente falando nos micro­
fones. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Miro Teixeira. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o Regimento equilibra 
as nossas divergências. De maneira civilizada canalizamos as 
nossas tensões. 

Sr. Presidente, o Regimento manda que V. Ex· suspenda 
a sessão. Não adianta querer ganhar tempo. 
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o Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, os que estão se 
manifestando não estão no painel. Não podem, portanto, fa­
lar. 

o SR. MIRO TEIXEIRA - Ganhar tempo, não. Sr. 
Presidente, isso é uma indisciplina. 

A Sr' Sandra Cavalcanti - Deputados que não estão 
presentes não podem falar. 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Peço á V. 
Ex' que ouça o orador. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Não é S. Ex' que está presi­
dindo; é V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex', 
nobre Congressista Miro Teixeira, continua com a palavra. 

O SR. MIRO TEIXEIRA - Sr. Presidente, peço a V. 
Ex', em nome do Regimento, pela preservação do Regimento, 
pelo respeito ao Regimento, que declare encerrada esta ses­
são, não permitindo essa prorrogação esperta, porque o Brasil 
não tem esperteza, não! Ficar debatendo para ganhar tempo 
é esperteza. Isso não queremos nem V. Ex', porque não é 
da sua tradição. Peço que V. Ex' suspenda a sessão. (Muito 
bem!) . 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

A Sr' Sandra Cavalcanti - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Deputado Gerson Peres. 

O SR. GERSON PERES (PDS - P A. Pela ordem. ~em 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, tenho um profundo 
respeito pelo Sr. Deputado Miro Teixeira, mas S. Ex' deveria 
lembrar que este é o Presidente que sabe .... 

A Sr' Sandra Cavalcanti - Sr. Presidente, V. Ex' está 
falando com um Deputado fantasma. O Deputado Miro Tei­
xeira não está presente! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre De­
putada, há um orador na tribuna que goza do mesmo direito 
que V. Ex' tem. 

O nobre Congressista Gerson Peres continua com a pala­
vra. 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, o ilustre Con­
gressista Miro Teixeira sabe que esse procedimento de aguar­
dar a presença dos Srs. Deputados é normal. V. Ex' não 
pode ser considerado, na Presidência dos trabalhos, como 
um produtor de espertezas. S. Ex" deveria respeitar a Mesa 
e V. Ex' Aqui, ninguém é esperto. O que queremos é que 
os Srs. Deputados respeitem a Constituição, que manda fazer 
a revisão. Vamos fazê-Ia! 

Eu pediria aos colegas do PPR que se dirigissem ao Plená­
rio, a fim de assinarem o ponto. 

Peço também que V. Ex' só dê a palavra ao Congressista 
que estiver com a presença registrada no painel e ao "fantas­
ma", não. (Muito bem!) 

O Sr. Luiz Salomão - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Luiz Salomão. 

O Sr. Luiz Salomão ,- Peço a palavra pela ordem, Sr. 
Presidente. 

O Sr. Haroldo Lima - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Haroldo Lima. 

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, gostaria de salientar 
que já são l1h04min. Todos nós estamos muito desejosos 
de seguir a orientação ponderada de V. Ex', mas estamos 
também muito ciosos de que seja respeitado, rigorosamente, 
o Regimento. Caso isso não ocorra, V. Ex' sabe muito bem, 
perderemos o equihbrio da sessão, ficaremos sem referencial. 

E, na verdade, o Regimento, no art. 28, diz que a sessão 
só será reaberta com a presença mínima e que, passada meia 
hora, não havendo número, o Presidente aguardará pelo prazo 
máximo de 30 minutos a complementação do quorum; decor­
rido o prazo e persistindo a falta de número, a sessão não 
se realizará. Pedimos que a sessão seja ,encerrada imedia­
tamente. 

A Sr- Sandra Cavalcanti - Sr. Presidente, V. Ex' está 
deixando falar um Deputado ausente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência vai responder a V. Ex' Na lista de presença há 25 
Srs. Senadores e 170 Deputados. No plenário está evidente 
"'\ presença de mais de 84 Srs. Deputados, pois, além do registro 
no painel, há aqui mais de vinte em abstenção. . 

O Sr. Luiz Salomão - Isto é golpe! V. Ex' e:;tá aplicando 
um golpe! Há 79 Deputados! Está no painel! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência suspende a sessão até que se restabeleça a ordem em 
plenário. 

(Suspensa às 11 h05min, a sessão é reaberta às 11 h07min.) 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está rea­
berta a sessão. 

Já há 86 Deputados registrados no painel. Só precisamos 
tia presença de 84 Deputados. 

Sobre a mesa Mensagens Presidénciais que vão ser lidas 
pelo Senhor 19 !)ecretário. 

São lidas as seguintes 
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MENSAGEM N° 119, DE 1993-CN 
,(NO ~93/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Qumta-feira 23 2613 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tçrmos do parágrafo lOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 1, de 1993, que "Dispõe sobre 
as diretrizes para a elaboração 'e execução da lei orçamentária anual de 1994 e dá outras 
providências". ' ., 

o Ministério dos Transportes -- este apenas quanto ao § lOdo art. 40 -- e a 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da Presidência da República assim se 
pronunciaram sobre os seguintes vetos, que propuseram: " 

Parágrafo único do art. 9° , 

"Art. 9° .............. '1.,. ..................................................................................................... . 

Parágrafo único. As empresas cuja programação conste integralmente dos 
orçamentos fiscal ou da seguridade social não integrarão o orçamento de investimento daS 
estatais." 

Razões do veto 

liA Constituição Federal, no inciso n, parágrafo 5°,. do art. 165, introdu,z. como peça 
integrante da lei orçamentária anual, o orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a vot~. 
Assim, o parágrafo único em questão, ao suprimir do orçamento de investimento as 
empresas que figurem integralmente nos orçamentos fiscal ou da seguridade social, rompe 
com a inteireza daq~ele orçamento, na fonna deflnida pela Constituição. " 

Indso XV do art. 10 

"Art. 10 ..................................................................................................................... . 
............................................................................................................................................ 

XV - os recursos destinados ao setor de saúde, por órgão e projeto ou atividade, de 
modo a evidenciar o cumprimento do art. 45 desta Lei; 

" .......................................................................................................................................... 

Razões do veto 

"Com o veto aposto ao art. 45 mais adiante nesta Mensagem, com as razões ali 
elencadas tomou-se carente de fundamentação a obrigatoriedade resultante deste 
dispositiv~, razão porque, igualmente em nome do interesse público, merece veto." 
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Incisos IV e VI do art. 17 

"Art. 17 ..................................................................................................................... . 
, . ............................................................................................................................................ 

IV ,- não poderão ser somados a parcelas livres os recursos destinados à 
contrapartida nacional a empréstimos externos, devendo estes ser identificados através de 
c6digos de fonte que indiquem tal condição; ' . 

........................................................................................................ ~ .................................. . 
VI - não poderão ser realizadas transferências múltiplas de recursos de uma unidade 

orçamentária para outra do mesmo 6rgão, entendidas como tàis a trcro$ferênciá' q~ 'recursOs 
de várias categorias de programação para uma destas' e vice-versa; > , 

" .......................................................................................................................................................... 
Razões do veto 

"O inciso IV, em que pese o inegável mérito, padece de uma inconsistênc~a técnica 
que impede a sua aplicabilidade, uma vez que c6digo de' foritfr e contrapartida são 
informações de natureza bem diversa. O primeiro identifica ã origem do recurso e a 
contrapartida é o comprometimento de um tipo de despesa, não sendo viável, portanto, 
misturar essas informações, numa mesma identificação. Quanto ao inciso VI, {) seu difícil 
entendimento não permite que se derive qualquer regra prática de Illocação de recursos, o 
que o torna um dispositivo fatalmente fadado a não ser cumprido. Em vista disso, e em 
nome do interesse ptíblico, cabe vetar os incisos IV e VI do art: 17." 

Inciso V do art. 37 

"Art. 37 ........................................................................................ u •••••••••••••••••••••••••••• 

............................................................................................................................................ 
v - emissão de títulos da dívida pllblica federal" destinados ao fuianciamento da 

política de garantia de preços mínimos, em forma consonante com.ó art.' 4°; do ~creto-Lei 
na 79, de 19 de dezembro de 1966." 

Razões do veto 

"A situação de incerteza quanto à arrecadação das receitas ptíblicas, sobretudo em 
vista das intímeras ações judiciais contra o pagamento de impostos, ':ão recomenda que 
sejam destinados, previamente, recursos provenientes da emissão de r uI os para qualquer 
tipo de despesa. Nestas condições, o fundamental é que ocorra o máximo ?e flexibilidade 
no tocante à alocação desses recursos por ocasião da elaboração orçamentária. a fIm de que 
os ntímeros finais dos orçamentos possam ser compatíveis com as demais disposições de 
política econômica. Por isso, impõe-se o veto deste artigo por ser o mesmo contrário ao 
interesse ptíblico." 

§ r do art. 40 

"Art. 40 .................................................................................................................. . 
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§ 1° A programação de recursos na duplicação de rodovias será admitida apenas 
quando pelo menos um terço do seu custo total for coberto com recursos de financiamento 
externo. 

" 

Razões do veto 

"O Governo Federal, se não for vetado este parágrafo, mesmo dispondo de recursos 
próprios estará impedido de realizar obras de duplicaç~o em rodovias cujas características 
não apresentem atrativos pax:a obtenção de recursos .externos, apesar de registrarem grande 
volume de tráfego com alto índice de congestionamento e acidentes. 

Ademais, implicará, também, solução de continuidade nas obras de duplicação, sem 
fmanciamento extemú~ ora em realização, dentre outraS';'nas rod'óvias Cumbica-Guarulhos. 
em São Paulo, Goiânia-Anápolis, em Goiás e Prazeres-Cabo, em Pernambuco. 

É, portanto, contrário ao intere~ ppblico. ,,' 

Art. 45 

"Art. 45. Serão destinados ao setor de saúde, nos tennos da Lei n° 8.080, de 1990, 
um mínimo de trinta por cento dos recursos do orçamento da seguridade social, deduzidas 
as parcelas relativas às despesas no âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador." 

Razões do veto 

"A estrutura do orçamento da seguridade social não pennite que um dispositivo 
dessa magnitude possa ser atendido. Tal situação ficou bastante evidente quando da 
reprogramação orçamentária do corrente exercício, ocasião em que o peso· dos benefícios 
sociais, de um lado, e o comportamento das receitas disponíveis, de outro, impediram que 
se alcançasse a destinação de trinta por cento dos recursos para o setor de saúde. Assim, e 
considerando que se trata de uma limitàção estrutural, o que toma o artigo em apreço 
inexeqüível, cumpre vetá-lo, por ser contrário ao interesse público." 

Art. 47 

"Art. 47. O orçamento de investimento detalhará, individualizadamente, por empresa 
e categoria de programação. as aplicações programadas em investimentos, inclusive aqueles 
resultantes do conceito estabelecido na Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para as 
participações acionárias em outras empresas." 

Razões do veto 

"O Capítulo lI, que trata especificamente da organização e estrutura dos orçamentos, 
em seu art. 7°, inciso V, coniidera como inversões financeiras, entre outras, quaisquer 
despesas referentes à constituição ou aumento de capital de empresas. Assim, este artigo, ao 
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incluir como investimentos as participações acionárias, fere a lógica da classificação da 
despesa, daí por que contraria o interesse público." 

Art. 51 

"Art. 51. A receita decorrente da emissão de títulos da dívida pública federal, pelo 
Tesouro Nacional, será destinada ao atendimento das seguintes despesas: 

I - amortização, juros e outros encargos da dívida pública federal; 

TI - refinanciamento da dívida externa do setor público que seja, ou venha a ser, de 
responsabilidade da União, nos termos das resoluções do Senado Federal; 

In - refinanciamento da dívida interna mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, nos termos da Lei n° 8.388, de 1991 ou de outra que vier a sucedê-la; 

IV - aumento de capital de. empresas, em que a União diretamente detenha a maioria 
do capital social com direito a voto e que não estejam incluídas no programa de 
desestatização; 

V - desapropriação de imóveis rurais, para fins de refonna agrária, nos tennos do 
art. 184, § 4°, da Constituicão Federal, com recursos de emissão de Títulos da Dívida 
Agrária; . 

VI - pagamento integral da equalização de taxas de juros dos fmanciamentos às 
exportações, no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX, previsto 
no art. 2° da Lei n° 8.187, de 1991. 

§ 1° Os recursos decorrentes da emissão de títulos da dívida pública federal a que se 
refere o art. 1° da Lei n° 8.018, de 11 de abril de 1990, serão destinados ao atendimento das 
despesas mencionadas no inciso I deste artigo. 

§ 2° Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso IV deste artigo conterão 
cláusula de inalienabilidade até o seu vencimento e serão vendidos, ao par, às respectivas 
empresas beneficiárias do aumento do capital, com juros de até seis por cento ao ano e 
prazo mínimo de resgate de cinco anos, para principal e juros. 

§ 3° Os títulos emitidos para atender ao disposto no inciso VI deste artigo conterão 
cláusula de correção cambial e de inalienabilidade, até o vencimento, o qual não poderá ser 
anterior ao vencimento da correspondente operação de financiamento ao exportador. 

§ 4° No caso de amortização, juros e outros encargos decorrentes da extinção ou 
dissolução de entidades da administração pública federal. nos termos da Lei n° 8.029, de 12 
de abril de 1990, os títulos serão emitidos com prazo mínimo de resgate de dois anos, para 
o principal e juros, e conterão cláusula de inalienabilidade até o seu vencimento." 

Razões do veto 

"Inegavelmente, a definição prévia quanto às despesas a serem financiadas mediante 
a emissão de títulos é uma decisão de programação orçamentária altamente meritória. 
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Contudo, tal medida só é viável numa perspectiva de arrecadação mais ou menos estável, 
em que o grau de incerteza no tocante à realização dos diversos ingressos seja bastante 
diminuto. 

Ocorre que esse não é o contexto atual, onde as inúmeras ações judiciais - já 
mencionadas - movidas contra o pagamento de tributos prenunciam perdas significativas de 
receitas, cujos reflexos, em termos orçamentários, se traduzem por uma mensuração mais 
conservadora das receitas previstas para 1994, compatível com o nível atual da arrecadação 
sujeita àquelas demandas. 

Nestas condições de restrição de recursos orçamentários, é mais prudente que o 
mecanismo da emissão de títulos possa ser usado com maior flexibilidade, justificando-se o 
veto em nome do interesse público." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à' elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 12 de agosto 

- /I ,li ,-CJ , r.l'--

V·~ 
~ 

(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI N° 1, DE 1993-CN 

de 1993. 

Displ'Je sohre as direlr;=es para a elahoração 
e execução da lei orçamentária anual de 
199-1 e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

DISPOSIÇ ÃO PRELIMINAR 

. Art:.. 10 São esta~ele~idas. em cum{Jrimento ao disposto no ali. 165, § 2°, da 
Conc;tltlllçao Federal. as dIretrIzes orçamentánas da União para 1994. compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administração pública federal· 
II - a organização e estnlhlra dos orçamentos; , 
III - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos da União e suas 

alterações; 
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IV - as disposições relativas à dívida pública federal~ 
V - as disp~sições re!ativas às despesas da Uni~o c.om pessoa~ e en~a.rgos sociais~ 
VI - a pohtlca de aphcaçào dos recursos das agencIas financeIras ofiCIaIS de fomento: 
VII - as disposições sobre alterações na -legislação tributária da União para o 

e"{ercício correspondente: 
VIII - as dispoc;içõec; de caráter supletivo sobre e"{ecução dos orçamentos~ 
IX - as disposições finais. 

CAPÍTULO I 
O.'\S PRIORIOADF,S E METAS DAADMJNISTRAÇ.~O 

PUBLICA FEDERAL 

Art. 2° ('onc;tituem prioridades da administração pública federal. além 
orientação básica para o combate à intlação. ao desemprego. à pobreza e à fome: 

I - educação e saúde. com ênfase para: 
a) melhoria dos atendimentos de saúde e ações preventivas; 
b) saneamento; 
c) habitação popular; 
d) proteção à criança e ao adolescente; 
e) assistência alimentar e nun;cional; 
f) educação fundamental; 
11 - ciência e tecnologia. com ênfase para: 
a) apoio à modernização tecnológica da bac;e produtiva; 
b) incentivo ao desenvolvimento cienti tico e tecnológico~ 
III - incentivo à produção agrícola e reforma agrária. com ênfase para: 
a) irrigação; 
b) cooperativismo: ~ 
IV - recuperação e conqolidação da infra-ec;t11lPlra; 
V - preservação. recuperação e conservação do meio ambiente, mral e U( 

da sua 

Art. 3° As prioridades definidas no artigo anterior terão precedência na alocação de 
recursos nos orçamentos de 1994. observadas as metas destacadas no Anexo desta Lei. 

CAPÍTULO 11 
DA ORGANIZA\, ÃO E ESTRUTURA 

DOS ORe; AMENTOS 

Art. 4° O projeto de lei que o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, 
no prazo previsto no art. 35, § 2°, IlI, do Ato das Disposições Constinlcionais 
Transitórias. será compoc;to de: 

I - projeto de lei orçamentitria anual. constituído de: 
a) te"{to da lei; 
b) anexo do orçamento fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta Lei; 
c) anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5°, 11, da 

Constituição Federal. na forma definida nesta Lei; 
d) discriminação da legislação da receita e da despesa. referentes aos orçamentos 

fiscal e da segmidade social~ 
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11 - infonnaçõeli complementares. 
Paráb1fafo único. Integrarão os anexos a que se refere este artigo. além dos 

componentes referencindos no alt. 2.~, § 1°, I ~ III e no art. 22, 111. da Lei nQ 4.320, de 17 de 
março de 1964. e no art. 7° desta LeI. os segumtes demonstrativos: 

I - das despesas do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social, isolada e 
conjuntamente. segundo Poder e órgão. por gmpo de despe'\a: . 

11 - das despelias dos orçamentos fiscal e da segundade social, isolada e 
conjuntamente. segundo a origem dos recursos, função. programa. subprograma e gmpo de 
de "pesa; 

111 - dos recursos do Tesouro Nacional diretamente arrecadados, nos orçamentos 
fiscal e da '\eguridade social. por órgão; 

IV - da programação. no orçamento fiscal. referente à manutenção e ao 
desenvolvimento do en"ino. nos tennos do art. 212 da Con"titllição Federal. ao nível de 
órgão. detalhando fonte" e valoreli por categoria de programação~ 

V - doe; recurc;oc; delitinndos ti i11"igação. nos tet11l.Ps do art. 42 do Ato dns Dispoe;ições 
Con"titucionais Tranliitória'i. por região~ 

VI - do reC;llmo da despesa do orçamento de inve'itimento. segundo órgão. função, 
proh1fama e subprograma; . 

VII - do resumo Oa receIta do orçamento de investimento. com o desdobramento 
indicado no art. 48 desta Lei. 

Art. 50.> Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a programação 
dos Poderes da União. seus fundos. órgãos, autarquias, inclusive as especiais, fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público. empresas públicas. sociedades de economia mista 
e demais entidades em que a União. direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto e que dela recebam recursos que não sejam provenientes de: 

I - participação acionária~ 
11 - pauamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de serviços; 
111 - pauamento de empré<;timos e financiamentos concedidos; 
IV - transferência para aplicação em programas de financiamento nos tennos do 

disposto no'i arts. 159, I, "clt e 239. § J 1), da Constituição Federal; 
V - refinanciamento de dívidà garantida reJo Te<;onro Nacional. 
Art. 6° Para efeito do disposto no art. 4 desta Lei. O,S Poderes Legislatito. Judiciário 

e o Ministério Público da União encaminharão ao Orgão Central do Sistema de 

Planejamento Federal e de Orçamentos, através do Sistema Integrado de Dados 
Orçamentários - SIDOR, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de 
consolidação. 

Parágrafo único. Na e1aboração de suas propostas. as instituições mencionadas no 
"caput" deste artigo terão como parâmetro, para os montantes das suas despesas globais, a 
representatividade percentual dos seus gastos no ano de 1992 na receita bruta de impostos 
da União no mesmo ano, não computadas, em 1994. as parcelas derivadas de impostos 
transitól;os. 

Art. 7° Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 
unidade orçamentnria. c;egundo a clac;sificaçno funcionaJ-prollJ"amática. expressa por 
cat~goria de programação em "eu menor nivel. indicando. para .ca<Ia um~. a modalidade 'de 
aphcação e o gmpo de de<;pelia a. que se refere, observada a c;;egmnte claSSIficação: 

I - pessoal e encan!Os socIaIs; 
11 - juros e encargos da dívida; 
111 - outras despesas correntes; 
IV - investimentos: 
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v - inversõe'i financeiras. incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou 
aumento de capital de empresas; 

VI - amorti7.açào da dívida; 
VII - outras despesas de capital. 
§ 1° As categorias de programação de que trata o "caput" deste artigo serão 

identificadas por slIhprojetos ou subatividades. com mdicação sucinta das respectivas metas. 
~ 2c.l Os slIbprojeto'i e subatividades serão agrupados em projetos e atividades, 

contendo a descrição 'iucinta do'i respectivos objetivos .... 
~ 3u No projeto de lei orçamentária anual será atlibuído a cada subprojeto e 

subntividade. para fins de procec;c;amento. um código numélico seqüencial que nào constará 
da lei orçamentália. 

~ 4c.l O enquadramento dos subprojetos e subatividades na classificação funcional­
programática deverá ob'iervar os objetivos precípuos dos projetos e atividades, 
mdependentemente da entidade executora. 

Art. 81) A modalidade de aplicação a que se refere o artigo anterior. destinada à 
indicaçno do executor. virá logo após a classificação funcional-programática e será expressa 
atmvé'i de códigos identilicadore'i da seguinte tipologia: 

I - governo estadual (30)~ 
11 - ndministraçào municipal (40)~ 
III - entidade yrivada c;em fine; lucrativos (50); 
IV - a ser dehnida pelo ómão executor (90). 
Parám'atn único. O códil.!{) de modalidade de aplicação terá carMer indicativo para a 

montagem aos quadros de detalhamento das de5pesas miciais. podendo ser modificado. para 
atender à'i conveniências da execução. mediante a reformulação destes. 

Alt. 9c.l O orçamento de invec;timento. previsto no alt. 165. § 5°, 11. da Constinlição 
Federal. sed apresentado por empresa e terá a despesa discriminada' segundo a classificação 
funcional-programática. expressa por categoria de programação em seu menor nível, na 
forma do dilil)Oc;to no art. 70 e a receita de acordo com o detalhamento definido no art. 48, 
ambos desta Lei. 

Pará rafo único. As em rec;as cu' a ro ama ão conste inte rralmente dos or amentos 
fiscal ou a SegUfl a e SOCla não mte rarão o ar amento e mvestlmento a t . 

rt. . s m armações comp ementares e que trata o a . 4, , esta el serão 
compostas por demonc;trativos. contendo: 

I - a evolução da receita do Tesouro, segundo cate rias econômicas e seu 
desdobramento em fontee;. a preços correntes e a preços de abril d~93; , 

1/ - a evolução da receita de cada imposto e contribuição que tI'ata ~ art. 195 da. 
Constituição Federal, a preços corrente~ e a preços de abril de 19'{ . 

In - a evolução da despesa do Tec;ouro. segundo categorias econômicas e grupos de 
despesa. a preços correntes e a preços de abril de 1993; 

IV - o resumo das receItas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e 
conjuntamente. por categoria econômica e origem dos recursos; , 

V - os valores autori7.ados e e,<ecutados no ano de 1992. por grupo de despesa. por 
unidade orçamentária, incluindo comentários sobre as v81;açÕe'i ocorriâas; . 

VI - os resultados COlTentes dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e 
conjuntamente; 

VII - as receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. isolada e 
conjuntamente. de acordo com a classificação constante do Anexo 111 da Lei n° 4.320. de 17 
de março de 1964. e suas alterações; 

VIII - as despesas doe; orçamentos fiscal e da seguridade social.' segundo órgão e 
origem doe; recursos; 

IX - o resumo das dec;pesas dos orçamentos fiscal- e da segmidade social, isolada e 
conjuntamente. por categoria econômica e origem dos recursos; 

~ . - . -
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x - O número de servidores e respectiva remuneração glohal. em 30 de abril de 1993, 
por Poder. órgão e entidade. discriminando: 

a) servIdores ativos. por cargo. emprego e função; 
b) servidores inativos: 
c) servidores em disponibilidade; 
XI - o número de vagas. por Poder. órgão e entidade. em 30 de abril de 1993, 

segundo cargos; 
XII -'- os recursos destinados a eliminar o analfabetismo e universalizar o ensino 

fund:lInent31 de forma a caracteri7.ar o cumprimento do disposto no art. 60 do Ato das 
Dispoliições Constinlcionais Transitórias; 

XIII - a die;criminação doe; e;ubprojetos em andamento. cuja execução financeira. até o 
exercício de 1991. atllali7ada monetariamente. ultrapasse vinte por cento de seu custo total 
ee;timado infonnando o percennJal de e'Xecução e o custo total acima referidos. observado o 
que estahelece o art. ) 8 destn lei: 

XI V - os recursos destinados fi contrapartida nacional de empréstimos externos. nos 
orçamentoe; fiscal e da seguridade social. por órgão e cntegoria de programação; 

XV - oe; recursos destinados ao setor"'e saúde' orór O e' 'v' 
modo a e\tl enclar o cum TIme o . 

J fi - a prowamaçào das de'\pec;as. por Estado. de modo a evidenciar o cumprimento 
do art. 19 desta LeI; 

XVII - a prmrramação orçamentária. detalhada por subprojeto e subatividade. relativa 
à concee;são de qllaic;quer empréstimos. com respectivos subsídios. quando houver, no 
âmbito doe; orçamentos fiscal e da seguridade social; 

XVIII - a consolidação dos invec;timentos programados nos três orçamentos da União, . 
por unidade orçamentária. eliminadas as dupl1cidades; 

XIX - o detalhamento. por unidade orçamentária da administração direta e indireta 
que destine recursos para entidade de previdência fechada. do valor de suas contribuições a 
tItulo de patrocinadora; 

XX - a consolidação das despesas por programa e subprograma, em cada órgão, 
segundo os gmpos de despesa; 

XXI - o montante dos gac;tos e'Xecutados com pessoal e encargos sociais e com outras 
despesas correntes por Poder. nos últimos três anos, e dos programado ' para 1994. com 
indicação da' representatividade percennutl dos gastos em relação à receita tributál;a, 
desconsiderados os tributos de carater transitório; 

XXII - os valores. por subprojeto ou subatividade, das transfl cias de r~' ursos 
entre unidadee; orçamentánas. indicando. em relação à transfetidora recebedor os 
códigos de' unidade orçamentária. de funcional-programática e de font e recursos. em 
como o titulo do subprojeto ou subatividade e respectivo número seqUenci 

\. 

XXIII - o detalhamento d05 custos unitários médios utilizados na elaboração do 
orçamento para os principais itens de investimentos; 

XXIV - o detalhamento. por agente financeiro, das receitas del;vadas das operações 
de crédito interno e e'Xterno e dos critérios de cálculo das receitas próprias que compõem as 
fontes de finnnciamento de cada empresa contida no orçamento de investimento refel;do no 
art. 9° desta Lei. 

Parágrafo único. Os demonstrativos do programa de trabalho consolidado das 
entidades supervisionadas de cada órgão serão publicados concomitantemente com os 
quadros de detalhamento da despe'ia a que se refere o art. 67 desta Lei. 

Art. I I. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá: 
I - relato sucinto da conjuntura economlca do País, com indicação do cenário 

macroeconômico par$l 1994~ , 
11 - resumo da p,?Htica econômica e social do Governo; 
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In - demonstratIvo da estimativa da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social. incluindo a~ premissas básicas de comportamento dos principais itens da arrecadação 
prevista e, sucintamente, as memórias de cálculos respectivas. bem como uma anáJise 
retro~pectiva da an'ecadação noe; últimos dois anos, para cada um dos itens da receita 
estimada; 

IV - demonstrativo sobre a situação observada no exercício de 1992 em relação aos 
)imite~ de que tratam os arts. ]67, III e ]69, da Constituição Federal, e os arts. 37 e 38 do 
Ato das Disposições C'onstihlcionais Transitórias; _ 

V - demone;trativo que indique. a preços de abril de 1993, os montantes das dívidas 
assumidas pela União com base na Lei nO 8.388, de 30 de dezembro de 1991, ou outra 
legislação que a substihlir. e os cronOhYfamas de vencimentos dos próximos cinco exercícios, 
discriminndoe; por entidade credora e Estado que a transferiu; 
, VI - demonstrativo das necessidades de financiamento do setor público federal, 
explicitando receitas e despesas. de modo a expressar os resultados nommal, primário e 
operacional implícitos no projeto de lei orçamentária anual para 1994, oem como 
demonstrativo de taís resultados noe; ú1timos três anos; 

VII - sem prejui70 do disposto no art, 23 desta Lei. demonstrativo do estoque da 
dh ida pública federa1. mohiliária e contratua1. em 30 de abril de 1993, inclusive daquela 
junto ao Banco Central. segundo ae; categorias interna e externa, indicando sua variação 
líquida e oc; valores previstos para pagamento de amorti7.ação e encargos em 1994;"-

VIII - fundamentos da estimativa da despesa com amortização e juros da dívida 
Qública mobiliária federal, incluindo as taxas reais de juros previstas para o exercício 
financeiro de 1994; _ 

IX - demonstrativo das estimativas de gastos com pessoal e encargos sociais para o 
exercício de 1994, explicitando o método de cálculo utilizado; 

X - demon~trativo regionalizado do efeito decorrente de isençõés e de quaisquer 
outros beneficios tributários. indicando, por tributo e por modalidade de beneficio contido 
na legislação do tributo. a perda de receita que lhes possa ser atribuída; 

, XI - informa,ções sobre o Programa Nacional de Desestatização, compreendendo o 
seu Impacto na receIta e nas desresas. , 

Art. 12. Os projetos de lei orçamentária anual e de créditos adicionais, bem como 
suas propostas de modificação nos termos do art. 166, § 5°, da ConstituiQ.ão Federal, serão 
apresentadoe; na forma e com o detalhamento estabelecido nesta Lei. _~ 

Parágrafo único. Acompanhará o projeto de lei relativo a cré ito adicional exposição 
de motivos que o justifique, com a indicação das conseqüências d cancelam to, quando 
foro caso. ~ 

Art. 13. Os decretos de abertura de créditos sup1eme ta es autoriza os na 1ei 
orçamentária anual serão acompanhados, na sua publicação, de ex ' 'ção de motI os que a 
Justifique. indicando os efeitos dos cancelamentos, quando for o c~s. .....-7 

Art. 14. Os projetos de lei orçamentária e de créditos adicionais conterão. ao níve1 de 
categoria de programação, a identificação das fontes de recursos que não constarão das 
respectivas le1s. 

Art. 15. O Poder Executivo enviará ao Conw:esso Nacional. simu1taneamente ao 
encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual e dos projetos de lei de créditos 
adicionais. em meio magnético de processamento eletrônico. todos os dados e informações 
constantes dos referidos projetos. bem como os detalhamentos usados na sua consolidação, e 
os colocará à disposição do Congresso Nacional. mediante acesso ao Sistema Integrado de 
Dados Orçamentarios - SIDOR. 
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C APÍTULO TIl _ 
DAS OTRPTRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇAO 

'DOS OR(':\MFNTOS DA UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 16. No projeto de lei orçamentália. as receitas e as dec;pesas serão orçadas a 
preços de abril de 1993:. " * I ° Os cómpromic;sos em moeda estrangeira serão estimados com base na taxa 
média de câmbio de ve'nda~ do tefelido mês. 

~ 2'" Os valores e"<prec;sos na forma deste artigo serão corrigidos. na lei orçamentária, 
pelo q\io~iente entre o valor médio estimado para 1994 e o valor observado em abril de 
1993. do Indice GenU de Preços - Disponibilidade Interna. da Fundação Getúlio Var~as. 

Art. 17. Na programação da despesa serão observadas as seguintes restnções de 
ordem yeral: 
, - não'poderão,s~r fixadas de4)pesas sem que estejam definidas as respectivas fontes 

de recurso.,' e lega'lmente imitituídas as unidades executoras; 
. . 11 - não poderão' ser incluídos subprojetos com a mec;ma finalidade em mais de um 

órgão; ,... ,', . 
In - 'não poderão ser c1ac;c;ificadas como subatividades dotações que visem ao 

desenvolvimento de açõe4) limitadas no tempo e das quais resulte produto que concorra para 
a e"<panc;ào ou apert'eiçoamento da ação do Governo; 

IV - não poClcrào "ef somados a parcelas livres os recursos destinados à contrapartida 
na~ional a em~restjmos §:emos. deyenÔo estes ser jdentificados através de cÓdigos de fonte 
qn indiquem ~al cond'jç. o· ',.' 

. V - não poderão ser transferidos a outras unidades orçamentárias do mesmo órgão os 
recursos recehldos por' transterência. ressalvados os casos do Fundo de Previdência e 
Assistência Social. do Fundo Nac'10nal de Saúde e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

VI - não poderão ser realizadas transferências mÍl!tjplas de recursos de uma unjdade 
orçamentária para olltra do mesmo Órgão entendidas como tais a transferência de recursos 
de várias catell0rias de 12rQW"amacão para uma destas e vice-versa:. . 

VII - não poderão ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regjme de 
Execuçã<? ~s~ecial. ressalvados os casos de calamidade pública, na forma do art. 167, § 3°, 
da C'onsttttnçao' Federal. ' . -

ParábTfafo único. ExcettH\dos os casos de obras cuja natureza ou c . uidade física 
não permita o desdobramento. a lei orçamentália anual não consignará rec rsos a subprojeto 
que se localize ou atenda a mais de uma unidade da federação. \ 

Art. 18. Na lei orçamentália. a programação de investimentos, n âmbit~e cada 
órgão e entidades federais. além da observânCIa das metas fixadas WeSta Lei, omente 
incluirá subprojetos novos se tiverem sido adequadamente conte\J\p dos to os os 
subprojetos em andamento a seu cargo. entendidos como em andamento aqueles cuja 
execução financeira. até o e"<ercício de 1993. atualizada monetariamente, ultrapasse vinte 
por cento do seu custo total estimado. * 1° Para fins de aplicação do disposto no "caput" deste artigo, não serão 
considerados subprojetos com títulos genéricos que tenham constado de leis orçamentárias 
anteriores. 

§ 20 O projeto de lei orçamentária anual e suas propostas de a1teração serão 
acompanhados por demonc;trativo contendo informações sintéticas relativas aos subprojetos 
em andamento. de modo a pennitir a avaliação do cumprimento do disposto neste artlgo. 
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Art. 19. Respeitádo • O que estabelece o àrtigo .anterior .. a programa~ão dos 
invec;timentos. no orçamento hscal e no orçamento da segundade socIal. obeâecera no que 
tange ao seu valor global. os seguintes critérios de distribUlção: 

I - 34% (trinta e quatro por cento). proporcional à população de cada Estado; 
11 - 33~/o (trinta e três por cento), inversamente proporcional à renda "per capita" de 

cada Estado~ 
111 - 33(% (trinta e três por cento), proporcional à população com carências 

alimentares típicas da indicência. 
Parágrafo único. "'Excetuam-se do valor global referido neste artigo os valores 

consignados a subprojetos: 
... I - que devam ser excluídos em obediência a critérios fixados na Constituição 

Federal~ 
11 - relativoc; à constmção. recuperação e manutenção de portos, aeroportos. ferrovias, 

rodovias e sistemas de geração e tranc:;missão de energia elétrica. que constttuam patrimônio 
da União ou de entIdades por ela controladas e que atendam aos propósitos de 
desenvolvimento ou intehTfaçào regional; 

111 - relativos à segurança e defesa nacional. 
Art. 20. Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com: 
I - início de construção. ampliação. reforma. aquisição, novas locações ou 

arrendamentos de imóveis residenciais; 
II - aquisição de mohiliário e equipamento para unidades residenciais de 

reprec:;entação funcional~ 
JII - aquillições de automóveis de representação. resllalvadas aquelas referentes a 

automóveis de uso do Prellidente da República. dos Presidentes da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal. do Tribunal de Contas da União e dos Tribunais Superiores. dos 
Ministroc:; de Fc;tado e do Supremo Tribunal Federal. do Procurador-Geral da República e do 
Advogado-Geral da União; 

-IV - aquisição de aeronavec:; e outros veículos de representação; 
V - celebração. renovação e prorrogação de contratos de locação e arrendamento de 

quaisquer veiculos para representação pessoal~ 
VI - ações de caráter sif.!iloso. salvo quando realizadas {lor órgãos ou entidades cuja 

legislação que as criou estaoeleça. entre suas competênclas. o desenvolvimento de 
attvidadec:; relativas à segurança da sociedade e do Estado e que tenham como pré-condição 
o sigilo. constando os valores correspondentes de subprojetos ou sllbatividades específicas; 

VII - açõe'5 típicas dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios, ressalvados os 
casos previstos nos arts. 30. VI e VII. 200, 204. I. e 225. § 1°, 111. da Constituição Federal, 
ou em lei específica; . 

VIII - pagamento. a qualquer título. a servidor da ad nistração pública por serviços 
de consultoria ou assistêncIa técnica custeados com recur os provenientes de convênios, 
acordo~. aju-stes 011 instrumentos congêneres firmados com órgãos ou entidades de direito 
público ou privado. nacionais ou internacionais; ~ 1 

IX - clubec:; e ac:;sociações de servidores ou quais le outras enti ades congêneres, 
excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escol . ~ 

§ 10 Para efeito desta Lei. entende-se como ações tipicas dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios as açõec:; governamentais que não sejam de competência exclusiva 
da União nem de competênCIa comum à União, aos Estados. ao Distrito Federal e aos 
Municípios. 

§ 20 A destinação de recursos para atender despesas com ações e serviços públicos 
de sa(lde, assistência social e alimentação escolar, obedecerá ao princlpio da 
descentralização. 
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§ 3° Excluem-se das vedações contid'as nos incisos I e II deste artigo. desde que 
especifIcamente identificadas nos orçamentos. as unidades equipadas, essenciais à ação das 
organií'açôes militares e as residências funcionais dos membro~ do Poder Legislativo. em 
Brasília. e do inciso IX, as instalações desportivas que sejam sediadas nas organizações 
militares e que constittmm patrimônio da União. 

Art. 21. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, 
inclusive as ec;peciais. fllndações instituídas e mantidas pelo Poder Público, empresas 
pública'). sociedades de economia mista e demais empre'ias em que a União, direta ou 
mdiretamente. detenha a maioria do capital com direito a voto. respeitadas suas 
peculiaridades le~ais. ~omente poderão ser programadas para investimentos e inversões 
financeiras depoIs de atenderem integralmente às necessidades relativas aos custeios 
administrativo e operacional. inclu"ive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento 
de amottização. juros e encanmc; da dívida. . 

Parál!rnfá único. FxcfiH~'m-se do disposto neste artigo a utilintção. pelas instittlÍções 
de pes'luisi agropecuária. de até 20% (vinte por cento~ das receitas por elas diretamente 
arrecadadas. , 

Art. 22. E obrigatól;a a destinação de recursos para compor a contrapartida de 
empréc;timos internos e externos e para o pagamento de smal, amOlt1zação. juros e outros 
,encargos. observados os cronogramas financeiros das respectivas operações . 

.. Parágrafo único. Somente serão incluídas no projeto de lei orçamentária dotações 
relativac; àc; "'operações de crédito contratadas ou ap,rovadas pela SecretaJ;a de Planejamento, 
Orçamento e Coordenação da Prec;idência da Republica até 31 de julho de 1993. 

Art. 23. Todas as despe'ias relativas à dívida pública federal, mobiliária ou 
contrattH'l1. constarão da lei orçamentária anual. independentemente de quais sejam as fontes 
de recursoc; que as atenderão. 

, Art. 24. Sem prejuízo do dispoc;to na Lei n° 8.020. de 12 de abril de 1990, somente 
poderão ser destinadoc; recursoc; dos orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive de 
receita~ diretamente arrecadadas dos órgãos e entidades da administração pública federal, 
para entidade de previdência fechada ou congênere legalmente constituída e em 
funcionamento até 10 de julho de 1989. desde que: 

I - não aumente a participação relativa da patrocinadora, em relação à contribuição 
dos seus participantes, veflticada no exercício de 1989; 

11 - os recursos de cada patrocinadora, destinados a est~ finalidade, não sejam 
superiores àquelec; verificadoli no oalanço de 1989. corrigidos pelo Indice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna. da Fundação Getúlio Vargas. 

, Art. 25. E vedada a inclusão. na lei orçamentária anual e em seus créditos adicionais, 
de dotações a título de subvenções sociais. ressalvadas aquelas destinadas a: 

I - municípios. para atendimento de ações de educação. saúde e assistência social; 
. II - entidades privadas sem tins lucrativos, desde que preencham uma das seguintes 

condições: . 
a) estejam registradas no Conselho Nacional de Serviço Social, n Legi Brasileira 

de Assistência ou na Fundação Brasileira para a Infância e Adolescência; 
b) sejam vinculadas a organismos internacionais de na reza fila trópica, 

institucional ou assistencial; ~ 
c) atendam ao disposto no art. 61 do Ato das Disposi e Constittl ionais 

Transitórias. 

Art. 26. É vedada a inclusão de dotações a tí~10 de au~í1ios para entidades privadas, 
ressalvadas as sem fins lucrativos voltadas para o ensmo especla1. , 

Art. 27. A lei orçamentária anual não conterá dotação global, a tltul0 de subvenções 
sociais. destinada à distrib~lição em adendo. 
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Art. 28. As transferências de recursos da União, consignadas na lei orçamentária 
anua). para Estados. Disttito Federal ou Municípios, mediante convênio, acordo, ajuste ou 
outros mstnlmentos congêneres. ressalvadas as destinadas a atender a estado de calamidade 
pública legalmente reconhecido por ato ministerial e as classificadas como subvenções 
sociais. só poderão ser efetuadas se a unidade beneficiada comprovar que: 

I - instituiu. regulamentou e arrecada todos os trihutos previstos nos arts. 155 e 156, 
da Constituição "Federal, res<;alvado o imposto previsto no art. 156, 111, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nO 3. quando comprovada a ausência do fato gerador; 

II - a receita ttiblltália própria con-esponde, em relação ao total das receitas 
orçamentál;as. exclusive as decorrentes de operações de crédito. a pelo menos: 

a) vinte por cento. no caso de Estado ou Distrito Federal; 
b) três por cento. no caso de Municípios com mais de 150.000 habitantes; 
c) dois por cento. no caso de Municípios de 50.000 a 150.000 habitantes; 
d) um por cento. no caso de Municípios de 25.000 a 50.000 habitantes; 
e) meio por cento. no caso de Municípios com até 25.000 habitantes; 
111 - atende ao disposto nos arts. J 67, III, e 2 J 2, da Constituição Federal e nos arts. 37 

e 38. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 
IV - não está madlmplente: 
a) com a União. inclusive no que tange às contribuições de que tratam os arts. 195 e 

239 da éonstituição Federal; 
b) com relação às contt'ibuições para o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço. 
S 10 A comprovação dos fatos previstos neste artigo será feita por declaração do 

respectIvo Chefe do Poder Executivo. acompanhada de balancete sintético oficial referente 
ao exercício de 1993, da lei orçamentária para 1994, e de documentos comprobatórios do 
atendimento ao disposto neste artigo. 

§ 2° A contrapartida exigida dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
em qUcllquer caso. será estabelecIda de modo compativel com a capacidade financeira da 
respectiva unidade da Federação e não poderá exceder: 

I - a dez ror cento do valor do subprojeto, nos municípios localizados nas áreas da 
SUDENE e da S 'DAM e na região Centro-Oeste; 

11 - a vinte por cento do valor do subprojeto, nos demais municípios. 
§ 3° Não se aplica o disposto no parágrafo anterior: 
I - às operações de crédito interno e externo; 
II - aos recursos transferidos pela União, oriundos de doações de organismos 

internacionais ou de governos estrangeiros e de programas de conversão da dívida externa 
doada para fins ambientais. sociais. culnlrais e de seguran}a pública; 

III - aos municípios que se encontrem em sltuação de calamidade pública 
fonnalmente reconhecida, durante todo o período que esta subsistir. 

Art. 29. A concessão de em'préstimo ou financiamento do Tesouro Nacional a 
Estado. Distt1to Federal ou Municlpio, inclusive entidades da administração indireta, 
fu,!dações. ~mpresas e sociedades controladas, fica condicionada à comprovação prevista no 
artlgo antenor. 

Art. 30 .. As dotações nomina1mente identificadas na lei orçamentária anual, ou em 
seus créditos adicionais. para Estado, Distrito Federal ou Município j serão liberadas 
mediante requerimento e apresentasão de plano de aplicação. observado o dis~osto no art. 
28 desta Lel. desde que os beneficiários não estejam inadimplent~s com a Umilo, seus 
órgãos e entidades da administração direta ou indireta e haja disponiltilldade de recursos no 
Tesouro Nacional. dispensada qualquer contrapartida e vedada qu'alquçr'Outra exigênc'ia. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão repa!\e;ador observar o disposto neste artigo, 
publicar o plano de aplicação doe; recnrso!\ e acompanhar sua execução. 
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Art. - 3 I. Os empréstimos. tinanciamentos e refinanciamentos, com recursos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social. observarão a!\ seguintes condições: 

I - na hipótese de operações com custo 'de captação identtficado. os encargos 
financeiros não poderão ser inferiores ao referido custo; 

11 - na hIpótese de opera~ões com custo de captação não identificado, os encargos 
financeiro'i não poderão ser mfenore'i à Taxa Referencial "pró-rata tem~ore". 

~ 10 Serão de re'iponsabi lidade do mutuário. além dos encargos financeiros previstos 
nos incisos I e 11 deste artigo. eventuais comissões, taxas e outras despesas congêneres 
cobradas pelo agente financeIro. 

~ 20 Ressalvam-se das disposições deste artigo as operações realizadas no âmbito do 
Programa de Financiamento às Exportações - PRO EX. 

Alt. 32. As rrOtTOl!açÕes e composições de dívidas decorrentes de empréstimos, 
financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social somente poderão ocorrer se vierem a ser expressamente autorizadas por lei 
específica. 

Parágrafo único. Ressalvam-se do disposto neste artigo os empréstimos concedidos 

para: I _ aquisição. por autarquias e empresas públicas federais. de produtos agropecuários 
destinados a e'Xecução da Política de Garantia de Preços Mínimos. de que trata o Decreto­
Lei nO 79. de 19 de dezemhro de 1966. e a formação de estoques. nos termos do art. 31 da 
Lei nO 8. 171. de 17 de janeiro de 1991; 

11 - a comerciah7ação de produtos a!,'fopecuários; 
IH - a exportação de bens e serviços. nos termos da legislação vigente. 
Art. 33. A destinação de recursos para equalização de encargos financeiros ou de 

preços. pauamento de boniticaçõe'i a produtores e vendedores. e ajuda financeira. a qualquer 
título. a empre'ia com tins lucrativo". observará o disposto nos arts. 18. parágrafo unico. e 
19 da L.ei n 4.320_ de 1964. 

. Parágrafo ún~co. Será mepçionada no re"pectivo projeto ou atividade orçamentál;a a 
leglslnçiio que autonzou o benefICIO. 

Art. 34. No orçamento fhcal será destinada a investimentos parcela não inferior a 
dez por cento da receita de impostos indicada no inciso I deste artigo e constituídas, nos 
orçamento" fiscal e da c;eguridade social. reservas de contingência específicas. vinculadas 
aos re"yectivoc; orçamentos. forrnfldfls por importância equivalente a três por cento: 

- da receita ulobnl de impoc;tos. deduzidas as transferências previstas no art. 159 da 
Constituição Federat e a parcela da receita de impostos vinculada à Educação, no caso do 
orçamento fiscal; 

11 - da receita das contribuições sociais I?revistas no art. 195, I, 11 e IH, da 
Constituição Federal. no caso do orçamento da seguridade social. 

Art. 35. A programação relativa aos Encargos Previdenciários da União integrará o 
orçamento da seguridaâe social e discriminará, separadamente. as dotações atribuídas a cada 
órgão orçamentário e, denn'o destes a cada entidade da administração indireta. 

Se~ão 11 
Das Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

Art. 36. A programação a cargo da unidade orçamentária O~raç es Oficia' s de 
Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda cdo$er exclusi e 
intej]J'almente as dotações destmada., a atender: 

I - ao refinanciamento dA dívida extern'a do setor público. inclusive de Estarlos, do 
Distrito Federal e de Municíllios. bem ~omo de suas autarquias. fundações públicas e 
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empre~as nas quais detenham. direta ou indiretamente, o controle acionáno. que seja ou 
venha a ser de respon.:;ahiliuade dn l!nião. nos termo.:; das re.:;oluções do Senado Federal; 

11 - ao refinanciamento da dívida interna de Estados, do Distrito Federal e de 
Municípios. bem como de suas autarquias. fundações púbJicas e empresas nas guais 
detenham, direta ou indiretamente. o controle acionáno junto a órgãos e entidades 
controladas. direta ou indiretamente pela União, nos termos do disposto na Lei nO 8.388, de 
30 de dezembro de 1991 ou em outra que vier a sucedê-la; 

111 - ao financiamento de programas de custeio e investimento agropecuário e de 
investimento agroindustrial; 

IV - aos financiamentos para a comercialização de produtos agropecuálios. inclusive 
os agroecolóulcos. nos termos previstos no art. 4° do Decreto-Lei nO 79, de 1966; 

V - a'O financiamento para a formação de estoques previstos no art. 31 da Lei n° 
8.171. de 199 I; 

VI - ao financiamento de e,<portações. desde que tais operações estejam abrangidas 
pejo Programa de Financiamento às Fxportações - PROEX; 

VlI - ao financiamento de operações previstas em acordos internacionais, com 
execução a caruo do Mini.:;tério da Fa7enda; 

VIII - à ~equalização de preço.:; de comercialinlção da Política de Garantia de Preços 
Mínimos e à equali7ação de taxas de juros. previstas em lei especifica; 

IX - ao financiamento de programas de custeio' e investimento agrop.ecuário, em 
condiçõe.:; especiais detinidas em lei. para projetos de colonização e assentamento por 
reforma alITária. . 

Parágrafo único. Os financiamentos de programas de custeio e investimento 
agropecmlriõ a que ~e refere o inciso 111 deste al11go '-destinar-se-ão. prioritariamente, aos 
mini e pequenos produtores mrais e suas cooperativas e associações. 

Alt. 37. As despesas de que trata o artigo precedente serão financiadas, 
e,<c1usivamente. com recurso.:; provenientes de: 

I - operações de crédito externas; 
n - emis.:;ão de Títulos Públicos Federais. destinados ao pagamento integral da 

equaJinlção de taxas de juros dos financiamentos às e'<p011ações. nos termos do Programa 
de Financiamento às Exp011ações - PROEX, e em conformidnde· com a Lei nO 8. I 87 .... de 10 
de junho de 1991; .. 

111 - retorno de empréstimos. financiamentos e refinanciamentos concedidos. a 
qualquer tempo. nas modalidades que. a partir de 1988, passaram a integrar o ativo das 
Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministéno da Fazenda, 
ooservando-se que: 

a) o retorno do refinanciamento da dívida interna mobiliária de Estados, do Distrito 
Federal e de Municípios será destinado. exclusivamente. ao pagamento de amortizações, 
juro.:; e outros encargos da dívida mobiliária contraída pela União. na forma da Lei nO 8.388, 
de I <)l) I. ou da lei que a vier substituir; 

b) o retorno do refinanciamento da dívida externa do setor público que s~a, ou venha 
a ser de re'lpon.:;abilidade da União. nos termos das resoluções do Senado Federal, será 
aplicado. e,<c1usivamente. no pauamento de amortizações. juros e outros encargos da dívida 
mobiliária da União; ~ 

c) o retorno do refinanciamento da dívida não mohiliária de Estados Distrito 
Federal e dos Municipios, bem como de suas autarquias, fundações públicas e mpre s nas 
quais detenham. d1reta ou indiretamente, o controle acionário, ser (lesti~o, 
exclusivamente. ao pagamento de amortizações, juros e outros encargos da dí . da assum' a 
peJa União. na fonna da Lei nO 8.388, de 199 J. ou da lei que a vier substitui~ . \ 

IV - operações de crédito destinadas aos refinanciamentos de que tr~~ s incisos 
e II do artigo anterior; • 
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Y - emjssão de títulos da díyjda pÚblica federal destinados ao financiamento da 
g~9g~aedj"aéa3g::b~ÓeagslrJ6.i_mos. em founa consonante com o art. 4° do Decreto-LeL 

Art. 38. As dotações para a PoJitica de Garantia de Preços Mínimos e para a 
formação de estoques previstos no art. 31 da Lei nO 8. 171, de 1991, serão orçadas de modo a 
compatibiJizar os requisitos necessários para a estabiJização da oferta e a disp'onibilidade 
estratégica de produtos essenciais ao abastecimento interno. com a dispombilidade de 
recursos do Tesouro Nacional. 

Art. 39. A programação orçamentária do Banco Central do Brasil obedecerá ao 
disposto nesta L ei e compreenderá as despesas com pessoal e encargos sociais, outros 
custeios administrativos e operacionais, inclusive aquelas relativas a planos de benefícios e 
de assistência a servidores e investimentos. 

Art. 40. Do total de investimentos programados em rodovias federais, no orçamento 
fiscal. serão destinados no má,<imo 10% (dez por cento) à construção e pavimentação de 
rodovias. 

• 10 A ro ama ão de recursos na du Jica 

externo. 
§ 2° Não se incluem no limite fixado por este artigo: 
t - os investimentos com a eliminação de pontos críticos e com a implantação de 

faixa adicional dec;tinada à adequação da capacidade de rodovias: ~ 
11 - os recursos alocados à duplicação de rodovias. obedecido o que estabelec~ o 

parágrafo anterior. ' 
Art. 41. A destinação de recursos para conservação de rodovias federais em cada 

Estado e Distrito Federal será proporcional à extensão da malha rodoviária federal existente 
naquela lInidade da Federação. 

Seção 11I 
Das Diretrizes Específicas do 

Orçamento da Seguridade Social 

Art. 42. O orçamento da se~uridade social compreenderá as dotações destinadas a 
atender às ações de saúde, previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 
194. 195. 196. 200. 20 I. 203 e 212. § 4°, da Constituição Federal. e contará. dentre outros, 
com recursos provenientes:' • 

I - das contribuições sociais a que se referem os arts. 195, I, lI, 111 e § 8°, e 239, da 
Constituição Federal; 

11 - das receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades: que integram, 
exclusivamente, este orçamento; 

III - da contribUIção dos servidores públicos de que tratam o art. 231 da Lei nO 8.112, 
de ~ 1 ~~ dezembro de 1990. e os arts. ~o e .10 da Lei n° 8.162, d~ 8 d~j~neiro de !991, que 
sera ut1 hzada para atender despesas no amb1to dos Encargos PreVldenc1anos da Umão; 

IV - da transferência de recursos do orçamento fiscal, fixada na lei orçamentária. 
Art. 43. O orçamento da seguridade social discriminará: . 
I - no caso das ações descentralizadas de saúde e assistência social, a tr -sfer cia de 

recursos da União para cada Estado. para o Distrito Federal e para o conjunto de Mum ípios 
de cada unidade da Federação. em categorias de programação específicas; 

11 - no detalhamento da receita. separadamente. as parcelas relatiVa~' s contribuiç es 
de empregadores. de trabalhadores e de contribuintes autônomos que com e a receita a 
contribuição respectiva à seguridade social; 

111 - e no detalhamento da despesa, as diferentes categorias de beneficI . ...--, 
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Art. 46. A tnms erência de recursos a Estados. Distrito Federal e Municípios, na área 
de saúde. será feita através de repasc;es diretos e automáticos do Fundo Nacional de Saúde, 
desde que sejam cumprido" os requisitoc:; constantes do art. 4° da Lei nO 8.142, de 1990. para 
os fundoc:; correc:;pondc:-nte'i dos F'itndo'i. do Dic;trito Federal e dos Municipios. 

r J 

Seção IV 
Das Diretrizes Especificas do 
Orçamento de Investimento 

participações i1cion~as em outras empresas. 
. Alt. 48. Oêtalhamento das fontes de financiamento dos investimentos a que se 

refere o artigo anterior será feito. por empresa. de modo a identificar as receitas: 
I - geradas pela empresa a que se refere o demonstrativo; 
IJ - oriundas de recursos proprios de sua controladora; 
In - decorrentes de participação acionária da União. diretamente ou por intermédio 

de emprec;a controladora; 
IV - decorrentes de participação acionária de outras entidades controladas, direta ou 

indiretamente. pela União; 
V - oriundas de operações de crédito externo; 
VI - oriundas de operações de crédito interno; 
VII - oriunda'i de outra<; fontes. 
Art. 49. Não se aplicam às empresas integrantes do orçamento de investimento as 

norrnac:; gerais da L.ei nO. 4.320. de 1964. no que concerne ao regime contábil. execução do 
orçamento e demonstratIvo de rec;ultado. 

§ 1° Excenu\-se do disposto neste artigo a aplicação. no que couber, dos arts. 109 e 
110, da Lei nO 4.320. de 1964. para as finalidaaes a que se destinam. 

§ 2° As dec;pe<;as com aquisição de direitos do ativo imobilizado serão consideradas, 
nos teImos da Lei nO 6.404. de 15 de dezembro de J 976. corno investimentos. 

Alt. 50. A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária, 
observará o valor e a destinação constantes do orçamento original. 

CAPÍTULO IV 
DAS ,DISPOSI,ÇÓES RELATIVAS À 

DIVIDA PUBLICA FEDERAL 

elo 
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ou venha a ser de 

anterior ao vencimento da correc;pondente operacão de financiamento ao exportadOJ':. 
§ 4° No ca'iO de amorti7acão, juros e outros encar~os decorrentes da extinçãolou 

dissolução de entidades da admjnjstração pÚblica federal nos tennos da I ej nO 8 0"9; de ) 2 
de abril de 1990 os titulos 'ierão emitidos com razo minim . 
nnnclpa e lUroS. e conterão c áusula de inaUenabjJjdade até o seu vencimento_ 

CAPÍTULO V , 
DAS DJSPOSrçÕES RELA TIV AS AS DESPESAS DA 

UNLt\O CO~'1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 52. A despesa com pessoal e encargos sociais. em cada Poder, não poderá 
exceder. no exercício de 1994. àquela correspondente ao efeito anual da despesa referente 
ao mês de ahril de 1993. acrescida do reajuste decorrente das revisões gerais. inclusive das 
antecipaçõec; salariais. da remuneração dos respectivos servidores. entre 1 ° de maio de 1993 
e 3 I de dezembro de 1994. nos termos dos arts. 37, X. e 169. 11. da Constituição Federal. 

§ 10 Ressalvam-se do disposto neste artigo as despesas decorrent~s de: 
J - implantação do'i planos de carreira previstos no art. 39 da Constituição Federal; 
J1 - preenchimento de vagas existentes em 30 de abril de 1993. mediante a realização 

de concurso público expressamente autorizado pelos órgãos competentes de cada Poder; 
111 - progressão funcional~ _ 

. ry - reajustes ou acréscimos de vantagens em vhtude do disposto no art. 39, § 1°, da 
Constltmção Federal; 

V - incorporação de vantagem prevista no § 2°, do art. 62. da Lei nO 8.112, de 199()', e 
dos adicionais por tempo de servIço. 

§ 2° No caso de instituições públicas da administração indireta, mantidas com 
recursos do Tesouro Nacional, a norma estabelecida no "caput" deste arti rá aplicada 
levando-se em conta as respectivas datas-base. 

AI1.53. A inclusão na lei orçamentária das dotações para pagament das de~sas de 
essoal e encamos sociais. dos órgãos e entidades dos Poderes Ex ut o, Legis tivo e 

)udiciálio e do tvlillistério Público ~da União, fica condicionada à ap; tação, ao órgão 
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central do Sistema de. Planejamento Federal e de Orçamento. das informações referidas nos 
incisos X e XI do art. 10 desta Lei. 

Art. 54. Ap1ica-se o disposto nos arts. 52 e 53 dec;ta lei às transferências da União a 
Estados e ao Distrito Federal. destinadas ao atendimento de despesas com pessoal. 

CAPÍTULO VI 
DA POLÍTICA DE APLlC AÇÃO DOS RECURSOS DAS 
AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 

Art. 55. As agência<; financeiras oficiais de fomento observarão. na concessão de 
empréstimos e financlamento<;. respeitadas suas especificidades. as prioridades previstas no 
Plano Plurianual. 

~ 10 Os encargos dos empréstimos e financiamentos. concedidos pelas agências 
financeiras oficiais de fomento. não poderão ser inferiores aos respectivos custos de 
captação. salvo os casos previstos em lei. 

S 2° A concessão de quaisquer empréstimoc; ou financiamentos pelas agências 
finnncelra'\ oficiais. inclu<;ive no<; Ec;tndos. ao Distrito Federal e aos MunicípIOS, bem como 
às suas entidadec; da administração indireta. fundações. empresas e sociedades controladas, 
sem prejuí70 das normas regulamentares pertinentes. somente poderá ser"'" efetuada se o 
mutuariõ estiver adimplente cõm a União, seus órgãos e entidades da administração direta e 
indireta e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

~ 3° O Poder Executivo encaminhará. em anexo ao projeto de lei orçamentária anual, 
demonstrativo das aplicações orçadac; nos termos deste artlgo. de modo a evidenciar a 
proporção dos recursos dec;tinados às prioridades definidas neste artigo. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AL TERAÇÔES 

NA LEGISLAÇ AO TRIBUTÁRIA 

Art. 56. Ocorrendo alterações na legislação tributária, no decorrer de 1993, 
posteriorec; ao encaminhamento do projeto de leI orçamentária ao Congresso Nacional, que 
Impliquem excesso de arrecadação em relação à estimativa de receita constante do refendo 
pr<?jçto de lei. os recursos destas derivados serão objeto de projeto de lei de crédito 
adICIOnaI. 

Art. 57. Dos eventuais adicionais de receita. em relação às estimativas constantes do 
]Jrojeto de lei orçamentária. que vierem a ser apurados no decorrer de sua tramitação no 
Congresso Nacional," destinar-se-ão destes, ressalvadas as vinculações previstas na 
Constituição Federal e em leis. especificas, parcela equivalente à representatividade dos 
gastos da l rnião com pec;soal e encargos sociais no total da recelta tributária para o 
aten~ime~~o. a despesas com pessoal e encargos sociais e com o pagamento de 1>en-eficios 
preV1denclanos. ~ "'-

Art. 58. A concessão ou ampliação de incentivo, isenção ou benefic o, de natureza 
tributária ou financeira. somente poderá ser aprovada caso indique a esti ti a de renú cia d~ receita e as de~pec;~s. ~m idêntico valor, que serão anu1adas. Inclusive ~1 nSferênc~ e 
VInculações constttuclonalS. ", \ 
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Art. 59. A lei orçamentária anual será executada de modo a assegurar que, no âmbito 
de cada orçamento e de cada Poder, nenhum subprograma tenha execução acumulada, ao 
final de cada trimestre, que exceda em J11ais do que 30% (trinta por cento) à média da 
execução acumulada dos demais suhprogramas. 

~ 10 Exclllem-c;e desta nonna os subprogramas "Divida Interna", "Divida Externa", 
"Transferências Financeiras a Estados e Municípios", "Previdência Social a Segurados", 
"Previdência Social a Não Segurados", "Previdência Social a Inativos e PenslOnistas", 
"Reser":l de Contingência". e as despesas realizadas com base em créditos extraordinários. 

§ 20 O cálCulo da execução será !ealizado pela apuração da representatividade 
I?ercentual do montante da execução financelra acumulada em cada subprograma no total da 
ôespesa fixada na lei orçamentária anual para tal subprograma. considerados os ajustes 
decorrentes de créditos adicionais abertos no exercício. 

Art. 60. Os projetos de lei de créditos adicionais terão como prazo limite para 
encaminhamento ao Congresc;o Nacional a data de 31 de outubro de 1994, devendo a sua 
apreciação ser concluída no prazo de quarenta e cinco dias do seu recebimento. , 

Art. 61. A prestação de contas anual da União incluirá relatório de execução pa 
forma e com o detalhamento apresentado pela lei orçamentária anual.-

Art. 62. E vedada. em atenção ao que estabelece o art. 167, lI, da Constituiç~o 
Federal. a articulação de quaisquer procedimentos, no âmbito dos sistemas de orçamento, 
programação financeira e contabilidade, que viabiJizem' -a execução de despesas sem 
adequada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 63. No exercício do acompanhamento e fiscalização orçamentária a que se 
refere o art. 166. § 10, 11, da Constituição Federal, será assegurado ao órgão responsável pela 
atividade. o acec;so irrestrito. para fins de consulta, ao Sistema Integrado de Administração 
Financeira - SIAFI e ao Sistema Integrado de Dados Orçamentários - SIDOR. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 64. O Poder Executivo. através do seu Órgão Central do Sistema de 
Planejamento Federal e de Orçamento, deverá atender, no prazo improrrogável de dez dias 
úteis, contados da data de recebimento, as solicitações de mformações encaminhadas pelo 
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
Nacional, relativas a aspectos quantitatiyos e qualitativos de qualquer subprojeto, 
subatividade ou item de receita. 

Art. 65. Caso o projeto de lei orçamentária anual não seja encaminhado à sanção do 
Presidente da República até o início do exercício de 1994, a programação constarite do 
projeto de lei encaminhado pelo Poder Executivo, relativa as despesas com custeio, 
Incluídas as com pessoal e encargos sociais, com investimentos em execução de 1993 e com 
serviço da dívida. poderá ser executada, em cada mês, até o limite de 1/12 (um ze avos) 
do total de cada dotação atualizada, até o mês seguinte àquele em que o roje seja 
encaminhado à sanção. 

§ 10 Para efeito da atualização a que se refere o artigo, os valores de cada dota ão 
contida no projeto de lei orçamentária anual serão multiplicados: ~ 

I - no caso das dotações flara pessoal, encargos sociais, beneficios videnciário , 
serviços da dívida e atendimento méd1co-hospitalar, pelo quociente entre o r observad 
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no mês imediatamente anterior e o valor observado. no mês de abril de 1993, do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna. da Fundação Getúlio Vargas; 

11 - no caso das demais dotações. pelo quociente entre o valor observado no mês de 
novemhro de 1993. e o valor ohc;ervado. no mês de abril de 1993. no do Indice Geral de 
Preços - Disponibilidade Interna. da Fundação Getúlio Vargas. 

§ 2° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária anual a 
uti1i7aç'ão dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 3° Os saldos negativos eventualmente apurados em v1t1ude do procedimento 
previsto neste artigo serão ajustados. após a sanção da lei orçamentária anual, através da 
abertura de créditos adicionais. com hase em remanejamento de dotações. cujos atos serão 
publicados antes da divulgação dos quadros de detalhamento da despesa a que se refere o 
811. 67 dec;ta lei. 

§ 4° As dcc;pec;as financiadas com recursos própl;os e com o retomo de 
financiàmento no âmbito das Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda poderão ser executadas até o limite da efetiva arrecadação destas 
receitas. 

§ 5° Na eventual necec;c;idade de abertura de crédito extraordinário. serão indicadas 
para cancebmento as dotações que c;eriam utilizadas se o pr~jeto de lei orçamentária anual 
Já tivesse sido sancionado. 

Art. Cl6. Até vinte e quatro horas após o encaminhamento à sanção presidencial dos 
autóbTrafos do projeto de lei orçamentária anual e dos projetos de lei de créditos adicionais. o 
Poder Legic;lativo enviará. em meio magnético de proçec;samento eletrônicQ. os dados e 
informações relativos aos autósrafos. indicando. em relação a cada categoria de 
programação dos projetos originaIS. o total dos acréscimos e o total dos decréscimos. por 
fon~e. reali7ados pelo Congresso Nacional. e as novas categorias d~ programação. 
mdIcando. em relação a estas. os detalhamentos fixados no art. 7° desta LeI. as fontes e as 
denominações atribuídas. 

Art. 67. A Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação da Presidência da 
Repúhlica puhlicará. no prazo de vinte dias após a publicação da lei orçamentária anual. os 
quadros de detalhamento da despesa, por unidade orçamentária de cada órgão, fundo e 
entidade dos orçamentos fiscal e da seguridade socia1. especificando. para cada categoria de 
programação. a fonte. a categoria econõmica. o gmpo de dec;pesa. a modalidade de aplicação 
e o elemento da despesa. 

§ I U Os quadros de detalhamento da despesa serão acompanhados por 
demonstrativos consolidadoc; das dec;pesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social. de 
modo a evidenciar:' 

I - fontes de recursos; 
II - montante por modalidade de aplicação; 
JIl- montante por elemento de despesa; 
IV - detalhamento da programação relacionada com a manutenção e 

desenvolvimento do ensino. 
~ 2° Os quadros de detalhamento da despesa referentes aos Poderes Legislativo e 

Judiciário e ao Ministério Público da União serão elaborados na forma definida no "caput" 
deste artigo e aprovados por atos dos Presidentes da Cârriara dos Deputados, do Senado 
Federal. ao Tribunal de Contas da União, do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais 
Superiores. do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e do Procurador-
Geral da RepúbliCa. . 

§ 3° Os quadros de detalhamento da despesa serão alterados em virtud a abertura 
de crédito adicional ou de fato que re~ueira a adequação das dotações às nfes . ades da 
execução orçamentária. observados os hmites fixados na lei orçamentária anu I. 
. . Art. 68. ~té sessenta dias após a pub1icat~o dos Balanços Gera~ d União, erão 
mdlcados e totah7ados com os valores orçamentanos para cada órgão e~ua entida s, a 
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nível de suhprojeto e subarividade, os saldos de créditos especiais t e~traordinários 
autor17ados nos últimos quatro mesec; do exercício financeiro de 1993, e reabertos, na fonna 
do disposto no art. 167, ~ 2u

• da Comtituição Federal. 
Ali. 69. Até vinte e quatro horas após a publicação do relatório a que se refere o art. 

165. § 3°. da ('on<;tituiçào FederaL o Poder Executivo colocará à disposição do Congresso 
Nacional os dados relativos à e'Xecução orçamentária do mesmo penodo, na fonna e com o 
grau de detalhamento peculiar aos quadros de detalhamento da despesa, mediante acesso 

amplo: S' I d d Ad .. - F' . SIAFI I - ao . I~tema ntegra o e mlmstraçao mancelra - , para os orçamentos 
fiscal e da <;egundade socIal; 

11 - ao Sistema Integr:-tdo de Dados Orçamentários - SIDOR, para o orçamento de 
investimento. 

Alt. 70. O relatório de que trata o artigo anterior deverá conter a execução mensal 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social, classificada por gmpo de despesa e fontes 
segundo: 

I - órgão; 
II - umdade orçamentária; 
III - função; 
IV - programa; 
V - subprograma; 
VI - projeto e atividade. 
S 1 ° Integrará o relatório de e'Xecução orçamentária quadro comparativo, 

discrimmando para cada um dos níveis refetidos neste 81iigo: 
I - o valor constante da lei orçamentária anual; 
II - o valor orçado. comiderando-se a lei orçamentária anual e os créditos adicionais 

aprovados; 
111 - o valor empenhado no mês; 
IV - o valor empenhado até o mês; 
V - a participação relativa de cada um dos valores de que tratam os incisos I a IV 

de<;te panl!.!rafo e o valor total correspondente. classificado por grupo de despesa, para 
cada um dOI:; nivei~ ~e agré'gaçi'i0 dl<;crimmados nos inciso<; deste artIgo; . . 

VI - a partIcIpação relatIva entre cada um dos valores de que tratam os mClsos I a 
IV deste p:-tr:lgrafo e o valor .c01!e<;pondente, totali7ado por órgão e classificado por 
gmpo de despe<;a.no caso das catégollas de pr~amação; 

VII - demon<;trativo do ctlmpl;mento do que estabelece o art. 59 desta Lei. 
§ 2° Os valore<; a que qe refere o parágli.afo anterior não considerarão as despesas 

orçada<; ou e'Xecutadas relativa~ ao retimmciametlto da dívida da llnião. que deverão ser 
apresentada<; <;eparadament.e. 

Art. 71. Esta Lei ent.ra em vigor na flata de .Sua publicação. 

ANEXO AO PROJETQ DE LEI DE DIRETRIZES 
OR('AMENTARI.\S PAR.\ 1994 

METAS 

I - Educação e Saúde: 

a) beneficiar. com a di<;tribuição de leite e óleo ~egeta1. ~n:avés do subprograma 
"Alimentação e Nutrição". a I 400- 000 gest~mtes de nsco nutnclonal e a 1.890.000 e 
3.780.000. respectivamente. crianças desnutridas e seus familiares; 
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b) atender com merenda escolar, através do subprograma "Alimentação e 
Nutrição", durante dU7ento~ dias letivos. a 30.600.000 alunos do ensmo fundamental; 

c) aumentar a cobettura das ações de suplementação alimentar ao trabalhador 
elevando de 8.000.000 de beneficiários (33% dos trabalhadores) para 10.000.000 (42%); 

d) distribuir. através do subprograma "Comerciali7ação". 480.000 toneladas de 
gêneros no atendimento de açõe<\ de suplementação alimentar; 

e) ampliar. de 13.000 para 30.000. o número de r-equenos e micro varejistas 
ligados à rede SOMAR. distribuindo. através do subprograma 'Comercialização", 720.000 t 
de alimentos básicos; 

t) aroiar instituições de ensino, através do subprowama "Erradicação do 
Analfabeti<\mo , mediante o treinamento de 1.500 profes<iores e tecnicos e suporte para o 
atendimento a 700.000 pes<\ofls. incluída a complementação de meios e equipamentos; 

g) promover o treinamento de 120.000 docentes, técnicos e administradores 
ligados ao emino médio e fundamental; 

h) dar continuidade. através dos suhprogramas "En<\ino Fundamental" e "Ensino 
Regular". à adequação da rede t1sica. implantando 4.000 novas salas de aula e equipando 
8.000 escolas; 

i) di~tribllir. atnwés dos subprogramas "Livro Didático" e "Material de Apoio 
Pedélgógico". livros didático~ e módulos de material escolar para 25.000.000 de alunos; 

j) con<\olidar ° Sistema lJnico de Saúde. com o gradual afastamento de agências 
federni<; de sflúde da prestação direta de serviços de re'iponsabilidade estadual ou municipal 
e e~tender ° repa<;<;e automático de recursos a 1.200 Municípios; t 

I) propiciar. através do subprobJfama "Assistêncta Médica e Sanitária" a atenção 
hospitalar à população, dando cobertura à 12.000.000 de internações e provendo 
atendimento ambulatorial e de ações promocionais de saúde a 80.000.000 de pessoas; 

m) apoiar. no âmhito do sllbprograma "Pesquisa Fundamental", a realização de 
600 pesquisas bá<;icas em saúde; 

n) implantar. atravé~ do subprograma "Sistemas de Esgotos", ações e sistemas de 
coleta e disposição de esgotos sanitários. de modo a beneficiar 800.000 famílias; 

o) proporcionar assistência farmacêutica básica à população de baixa renda e 
universalizar o acesso aos medicamentos necessál;os para tratamento de tuberculose, 
hanseníase. AIDs. cólera e outras doenças endêmicas; 

p) garantir o controle e qualidade do sa gue e hemoderivados, ampliando o grau 
de controle nas transfusões de sangue com vistas SItuá-lo próximo a cem por cento; 

q) aumentar, através do suhprogra 'Controle de Doenças Transmissíveis", a 
cobertura vacina} contra difteria.' tétano. coque c e, sarampo, poliomelite e outras doenças 
tran<;missíveis. vacinando. em cada municípIO, . 0.000 de crianças, equivalentes a oitenta 
por cento da população com até um ano de id~~ . \ 

r) reduzir o déficit hahitacional da população com renda de até três salários 
mínimos. mediante produção de moradias e lotes urbanizados, melhorias na habitação e 
apoio ao uso de tecnologias habitacionais apropriadas, beneficiando, no âmbito dos 
subprogramas "Habitações Urbanas" e "Habitações Rurais", um total de 500.000 famílias; 

s) prover, através do subprograma "Saneamento Geral", serviços de saneamento 
básico para 1.200.000 familias; , 

t) implantar, através do subprograma "Abastecimento d'A~a", a implantação, 
ampliação ou melhoria de poços. microssistemas e sistemas de abastecimento de água, de 
modo a estender tais beneficios a 1.230.000 fami1ias; 

u) atender. através do subprograma "Assistência ao Menor", a 600.000 crianças e 
adole<;centes e ampliar o funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adole.,cente. com sua implantação nos estados e na mai01;a dos municípios; 
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11 - Ciência e Tecnologia: 

a) ampliar a capacitação de recursos humanos para o apoio a p'rogramas de 
desenvoh;imento científico e tecnológico, através do subprograma "Ensmo de Pós­
Graduação". mediante a manutenção de 13.450 bolsas de formação e a concessão de 23.100 
bolsas de esnldos; 

b) apoiar. com caráter supletivo, a recupera~ão e a modernização da infra= 
e')trutura laboratorial de 30 instituiçõe~ de pesquisa ctentífica e tecnológica; 

c) tonnar e aperfeiçoar recursos humanos para pesquisa, através do subpr<?grama 
"Pesquisa Fundamental". mediante a concessão de 30.000 bolsas de pesqUIsa de 
capacitação; 
. ~ d) aperfeiço~r. ,atrav~s d? subprogram~ '~Informa~ão Cientí~ca, e Te9nol~gica", o 
mstrumental de apOlO a area ctenttfica e tecnologtca. medtante o apOlO a reahzaçao de 46 
esnldo') ,e pesquisas - sendo 4 das áreas tropicats - e ao desenvolvimento de sistemas de 
pesquisa; 

e) conceder. através do subprogramas "Bolsas de ESnldos", bolsas de crédito 
educativo a 100.000 esnldantes; 

t) fortalecer, através do subprograma "Pesquisa Aplicada", o processo de geração 
e adaptação 'de tecnol~gias agropecuárias, promovendC! o equipamento ou r~equipamento .de 
49 unidal!e~ de 'p'esqmsa e o suporte para o desenvolvtmento âe 2.500 projetos de pesq1I1sa 
agropecu3na aplicada; t. 

g) fomentar a pesquisa básica e aplicada e o desenv01vimento de produtqs e 
tecnologias de nanlreza pl;01;tária ou estratégica; 

... h) incentivar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico, nas áreas de química 
fina. biotecnologia e engenhana genética; 

IH - l~centivo à Produção Agrícola e Reforma Agrária: 

a) promover, através do subprograma "Irrigação", a expansão da área irrigada elYi 
120.000 hectares. mediante ações diretas ou conjugaâas com os governos estaduais e com a 
iniciativa privada, com ênfase nos projetos já miciados e nas áreas de assentamento 
derivadas do programa de reforma agraria; 

b) implantar, através do subprograma "Irrigaç ,infra-estrutura hídrica e de 
irrigação em áreas sistematicamente atingidas pelas sec ,medi~te a construção de 300 
pequenas barragens e 30 açudes públicos; 

, . c) assegurar. através do programa "Recur~s Hídricos' no mínimo, dotações 
finance~ras. para a formação de infra-estrutura hídrica eu aproveita ento sócio-econômico 
no semt-ándo. em montante equivalente ao dobro do v real execu ado no último triênio; 

d) promover. através do subprograma "Reforma Agrária" o assentamento de 
180.000 famíhas; ... 

e) m~~ter. através do subprograma "Execução da Política de Preços Agrícolas", 
estoques estrateg1cos no montante de 2.500.000 toneladas; 

. . f) ampliar os con~'ol~s sanitát;os da produção a~?pecuária, especialmente sobre 
as prmclp81~ ,zoonoses endemlcas e pragas e elevar a quahdade dos produtos de origem 
vegetal e antmal; 

~~ aperfeiçoar a Política de Garantia de Preços Mínimos. com ênfase nos produtos 
da cesta bastca: 

h) apoiar a impl:mt:1ç'flo de micro-unidades de produção mral orientadas para a 
produção de ahmentos básicos: 

i) privilegiar com fltendimentos de eletrificação mral às regiões com deficiência 
de atendimento; 
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IV - Recuperação e Consolidação da Infra-estrutura: 

a) realizar. atravé~ do subprograma "Restauração de Rodovias" a recuperação de 
5.000 quilômetrO') de trechos rodoviarios da rede federal~ 

b) melhorar a segurança e aumentar a capacidade de tráfego nas rodovias federais, 
atravé" do "lIbprogmma "Controle e Segurança do Tráfego Rodoviário", mediante a 
e1iminação de' 50() pontoc; crítico" e manutenção da sinali7ação rodoviária em 9.000 Km de 
estradas federais; 

c) duplicar através do subprograma "Construção e Pavimentação de Rodovias", 
mediante ações diretas ou em parceria com os Estados. um total de 284 Km de trechos 
rodoviários saturados; 

d) manter. através do sllbprograma "Conservação de Rodovias", 55.000 Km de 
malha rodoviária federal; 

e) recuperar e moderni78r, através do subprograma "Ferrovias", 157 Km de 
trechos do sistema felToviário federal; 

f) dar seqüência às ações de recuperação e modernização de 70 locomotivas e de 
adeqllflçilo de parcela corre'ipondente do material rodante do sistema ferroviário federal; 

g) aprimorar as ações de conservação da malha ferroviária federal; 
h) atuar. através do cmbprogmma "Transporte Metropolitano", na reabilitação dos 

sic;temnc; de transporte urbano de pa'ic;ageiros • no âmbito das ações voltadas para a sua 
trnnslcrencin progre"siva ao'i g~)Vern~s locais - e no apoio à ampliação de sua, capacidade de 
transporte em 200.000 pac;sa~elros/dla;· ! 

i) apoiar, atraves do subprograma "Portos e Terminais Marítimos", o 
funcionamento dos portos e a navegação interior, mediante obras de dragagem que 
totalizam 120.000.000 m3

; 

j) instalar, através do subprograma "Telefonia", 800.000 novos terminais 
telefônicos; 

1) ampliar. no âmbito ·do subprograma "Geração de Energia Elétrica" a 
capacidade de geração. elevando-a em 1.000 MW, pela conclusão de novas usi~as 
hidrelétricas. e em mais 2.000 MW pela implantação de novas hidrelétricas; 

. m) ampliar. no âmbito do sllbprof:,rrama "O - de Energia Termelétrica", a 
capaCidade de geração. elevando-a em 470 M , me . nte conclusão de novas 
termelétricas; 

n) de'itinar. no âmbito do programa "Ener~ Elétricá", % dos recursos alocados 
para investimen~os ~m c~d~ subsidiária das regiões e e ·Centro Oeste, à implantação de 
pequenas centrms hldreletncas; , 

o) ampliar. através ~o subprogra,!,a "Transmissão de ~nergia Elétric~", a 
confiabilidade da rede de trnnsmll\l\ão. constnl1ndo 800 Km de novas lmhas de transmIssão 
e implantando subestações para 1.500 MVA~ 

p) ampliar, através do subprogrart:la "Extração e Beneficiame~to", a produção de 
petróleo para 700 mil ban-is/dia e de gás natural para 24 mil~lões de, m3/dla; " 

q) promover a adequação ao parque de refino. aJustando-o a~ perfil. da d.eTl!anda 
de combustíveis liquidos. e expandir os sistemas de transporte marítm;lO e dutovláno de 
óleo. gás nahlral e derivados~. 

V - Preservação, Recuperação e Conservação do Meio Ambiente: 

a) promover o macrozoneamento de 120 mil Km l de áreas costeiras; 
b) realizar. no âmbito do subprograma "Prote.ção à Flora e à Fauna", a cobertura 

de florestas monitoradas sobre 20 áreas e a implementação de 50 prQjetos do Programa 
Nacional de Meio Ambiente; 
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c) promover a prevenção e controle de queimadas sobre uma área de 2.000.000 

d) implantar sistem:t de gec;tão.: monitQramento e controle de bacias hidrográficas; 
e) recuperar áreas degradadas e executar ações de controle e educação ambiental 

, em 52 áreas indígenas;. ," 
f) dar continuidade ao procec;so de demarcação das áreas indígenas; 
g) controlar área" críticas de gatimpagem com Identificação de 5.000.000 de 

hectarec; e monitoramento em 1.800.000 hectares;'" 
h) executar programas de educação ambiental no sistema de ensino e outras 

entidade') da sociedade ciVIl; 
1) consolidar o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e sua 

legislação; , . . 
j) in'italar depósito" para depoc;ição definitiva de rejeitos radioativos; 

'VI - Outros Objetivos e Metas Setoriais: 

a) aprimorar. no âmbito do subpro~ama "Previdência Social a Segurados", o 
sistema de concessão de benefkios previdenciarios. inclusive através da infonnatização de 
até 850 postos de atendimento. beneficiáildo 'a 16.000.000 de segurados mrais e urbanos; I 

, b) estender. através do subptograma "Seguro Desempre~o", o benefiçio 
emergencial a 6.000.000 de trabalhadores que se enquadrem nos critelios do seguro e 
recicrar um total de 400.000 trabalhadores; . 

c) est11lturar o cadastro nacional de 'infonnações sociais. com vistas ao melhor 
atendimento do trahalhador no e'Xercício dos seus direitos sociais; 

d) conc;olidar as ações para aumento da competição no mercado interno, com 
destaque para medidas de liberalização do comércio e'Xterno e aprimoramento dos 
instmmentos para conter "bIl50'i do poder econômico e defender os direitos do consumidor; 

e) tmplementar ações voltadas para a melhoria da qualidade e produtividade, 
enfa~izando . a rçdução de desperdícios e ampliação d com itividade dos produtos e 
seTV1ços naCtonals; " -

f) garantir recursos para financiamento de longo pra às Exportações, em 
condiçõe'i competitivas com os padrões vigentes no ~'r ado mternaCt nal; 

g) estimular o dec;envolvimento do turismo co a incorpor ão de novas técnicas 
de organi.nção e gestão., especialmente em áreas de re Q' hecido pote cial para a atração de 
fluxos onundos do extenor; , \ 

h) desenvC?lver e. i~plementar programasp~!'11a.nentes . d~ val?ri~ação e 
capacitação dos s~TV1d9re~ p~bhcos, de aumellt~ da e~clencta da maquma pubhca e de 
adequação do servtço pubhco as demandas da SOCIedade, . 

i) promover a modemi7ação ~ o reaparelhall,len!o da Receita Federal e reestruturar 
e aperfeiçoar o sistema federal de planejamento e avahaçao; ., 

j) capacitar operacionalmente as Forças Armadas para o atendimento as suas 
funções cc"'stitucionais;. . . . -

I) implementar ações mtegradas com vistas a~ eqU1pa~el)to e capacltaçao _dos 
órgãos de seguranç~. aO ~primoramento, das t:t0~as legats e .das attytda~es de prevençao e 
recuperação ao uso mdevldo de drogas. a reahzaçao de pesqutsas regt~nats s09re o co!,sumo 
de drogas e ao intercàmbio de inf01m~ç - g-para o controle do narcotrafico a mvel naclOnal e 
nas área c; de fronteira; . . _ 

m) possibilitar às fott;a~\.~t ada~ a con~mU1dade ~e aço~s c~mpleme~tares. nas 
âreas de saúde. educação. ahment~ça .e meIo ambIente nas areas plOnelras e cal entes, 
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n) reCl!p~rar e .pr~s~rva1\ u~idades tombadas que possam ser objeto da cessão de 
uso por pessoas Ílslcas e JlJl'ldlcas. 

(*) EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM N° 120, DE 1993·(:N 
(NO 534/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar parcIalmente o Projeto de Lei n° 19. de 1993. que "Dispõe sobre 
a redução de multa pela antecipação do pagamento de uibuto lançado. e dá nova redação ao art. 30 
da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991". 

o dispositivo ora vetado estatm: 

"Art. 3° Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos nos arts. 1° a 3° oa LeI n° 
8.137. de 27 de dezembro de 1990, quando o agente promover o pagamento de mbuto ou 
contribuição social. com seus acessórios. antes do encerramento ào procedlffienw 
administrativo. " 

Razões do veto 

o dispositivo. tal como redigido. importará na extinção da punibilidade de agentes 
dolosos. cujo procedimento caracteriza os crimes enumerados nos arts. 1° a 3° da Lei n° 8.137, de 
27 de dezembro de 1990. uma vez que a ação fiscal e a representação criminal são simultâneas. 
Quer isto dizer que, no momento em que instaura o processo administrativo. o agente fiscal deve 
também. configurado o crime, promover a denúncia ao Ministério Público para instauração do 
processo criminal. 

Conseqüência da simultaneidade óo início dos procedimentos é a possibilidade de o 
contribuinte, antes do término do processo administrativo - mas mesmo após a ocorrência de] 
condenação criminal - efetuar o recolhimento dos tributos e encargos e alcançar a impunibilidade. 



Setembro de 1993 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira23 2641 

É de ser relevado que, referindo-se o art. 3° da Lei citada a crimes praticados por 
servidor público, a extinção da punibilidade. pelo pagamento do tributo. colocaria os ganhos ilíCitos' 
provenientes da cOm.Jpção funcionaL a salvo de qualquer penalização. 

A norma ora vetada alcança, na verdade. é o contribuinte cuja má-fé ficou 
caracterizada. E isto é. evidentemente. contrário ao interesse público. por contravir diretamente o 
pnncípio da moralidade administratIva. 

Ademais. observo que a Lej n° 8.137 admitia a extinção da punibilidade no caso de 
o agente promover a satisfação das obrigações t~butánas antes do recebimento da denúncia 
criminal. Essa dispOSição (art. 14) foi'revogada pela Lei n° 8.383. de 30 de dezembro de 1991. 

A norma ora vetada. entretanto. permitiria a extInção da punibilidade mesmo após a 
aplicação da pena. desde que o processo tnbutário administrativo pode prolongar-se além do 
processo criminal. e o pagamento feito na mstâncIa admmIstratlva teria efeito absolutório. 

Não obstante. reconheço que. a par da natureza pedagógica das normas penais. 
principalmente no campo fiscal. razões ocorrem pelas quais devem ser procurados procedimentos 
que não desestimulem o arrependimento eficaz. mediante a satIsfação espontânea. na VIa 
admmistrativa. das obrigações tributárias. Já determmei. portanto. a realIzação de estudos que 
permitam . ao Poder Executivo propor ao Congresso NaclOrJal projeto de leI consubstancIando 
normas que acautelem o interesse e a moralidade da Administração e. ao mesmo tempo. 
contemplem adequadamente os mteresses e a situação do contribuinte em falta. ' 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em pane o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília. 26 de agos to 

\ 
;1 

* PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N° 19/93 

de 1993. 

Dispõe sobre a redução de multa 
pela antecipação do pagamento de 
tributo lançado, e dá nova redação 
ao art. 30 da Lei nQ 8.177, de 12 
de março de 1991. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 A falta de recolhimento de tributos ou 
cortribuiçàes, ad~i~~strados pela Secretaria da Receita 
Federal, declarados ?e~o contribuinte ou não declarados em 
razão de não es ta ~ o co:: t r i bu i :1te obr igado à apresentação da 
declaração, apurada ~!" procedi~ento de cobrança, sujeita-se aos 
acréscimos legais de que trata o art. 59 da Lei n 9 8.383, de 30 
de dezembro de 1991. 

Art. 2º Até 31 de dezembro de 1993, será concedida 
redução de mu 1 ta apl icada em lançamento de of icio ao 
contribuinte que e~etuar o pagamento integral do crédito 
tributário ou lnlc:a~ ~ sec paga~er.to mediante parcelamento, no 
prazo de quinze c:ôs, contado da data do recebimento da 
notificação especiflca. 

§ 1Q A redução será: 
a) de 75%, quando ocorrer o pagamento integral do 

crédito tributárioi 
b) de 50%, quando submetido o crédito tributário a 

parcelamento. 
§ 2 9 N ã () 0, !. ô P L 1 C a a rEJ d LI c; à () a o S c r é d i tos t r i b u t á r i o s 

de vencimentos posterlores a 1º de abril de 1993, bem como 
àqueles em que ~enha havido omissão de apresentação da 
declaração do imposto devido ou em que tenha ocorrido 
declaração inexata. 

§ 39 O atraso no pagamento de duas ou mais prestações 
do parcelamento, consecutivas ou alternadas, importará no 
restabelecimento da :o~alidade da mu~ta proposta no lançamento 
de ofício. 

§ 49 A quantia resul tante da redução da muI ta 
prevista neste artigo não poderá ser de valor inferior a vinte 
por cento do montante corrigido do tributo ou contribuição a 
que se referir. 

Art. 3 º Ext 1 ngue-se a pun ibi 1 idade dos crimes 
definidos nos arts. :º a 39 da Lei nº 8.137, .de 27 de dezembro 
de 1990 I quando o agente promover o pagamento de tributo ou 
contribuição social, com seus acessórios, antes do encerramento 
do grocedimento administrativo. 

Art. 49 Até 31 de outubro de 1993, além de redução em 
cinqüenta por cento aas importâncias devidas a título de multa, 
quando referentes a ~a~os geradores anteriores a 1º de dezembro 
de 1992, poderá ser concedido ao contribuinte o parcelamento do 
crédito tributário relativo à Contribuição Social sobre o Lucro 
Liquido - CSLL, à Contribuição para o PIS, à Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e ao FINSOCIAL, 
inclusive com a dispensa dos honorários advocatícios devidos à 
Fazenda Nacional, quando o montante da contribuição exigida for 
objeto de processo judicial, e desde que o contribuinte cumpra 
as condições estabelecidas pela procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, relativamente à verba honorária a que tiver sido, 
porventura, condenada a União. 
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Art. 5º O art. 30 da Lei nº 8.177, de 12 de março de 
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 t criada a Nota do Tesouro Nacional - NTN, 
a ser emitida, respeitados a autorização concedida e os limites 
fixados na lei orçamentária, ou em seus créditos adicionais, 
com a finalidade de prover o Tesouro Nacional de recursos 
necessários para cobertura de seus déficits explicitados nos 
orçamentos ou para realização de operações de crédito por 
antecipação de receita, bem assim, em operações no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatização, institu1do pela Lei n2 
8.031, de 12 de abril de 1990, para programas e projetos nas 
áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da defesa nacional, da 
segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente 
da República." 

Art. 
base na Medida 

Art. 
publicação. 

62 Ficam convalidados os atos praticados com 
Provisória nQ 329, de 25 de junho de 1993. 
7 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 82 Revoga-se a Lei n2 8.681, de 13 de julho de 
1993. 

* EM DESTAQUE AS PARTES VETADAS 

MENSAGEM N° 121, DE 1993-CN 
(No 580/93, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 10 do artigo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 18, de 1993 (nO 1.162/88 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a instituição da Semana do Trabalhador". 

Ouvido o Ministério do Trabalho, assim se manifestou: 

"Urge argüir a inconstitucionalidade do projeto de lei sob exame,-por violação a um 
dos princípios constitucionais fundamentais. 

Tal princípio encontra-se ressaltado no art. 20 da Constituição Federal, verbis: 
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"Art. 2° São Poderes da União. independentes e harmônicos entre si, o Legislativo. o 
Executivo e o Judiciário." 

É mister, entretanto. que se interpretem as expressões independente e harmônico de 
forma relativa. 

Ives Gandra Martins (in "Comentários a Constituição do Brasil", RT, 3- Ed.), com 
sua objetividade peculiar. interpreta, com absoluta felicidade, as expressões sob comento, 
verbis: 

"Assim. "independente" significa não subordinado. não sujeito. Significa ainda que 
se trata de órgão que tem condições de conduzir os seus objetivos de forma autônoma. 

De outra parte, a harmonia se impõe pela necessidade de evitar que estes órgãos se 
desgarrem, uma vez que a atividade última que perseguem, que é o bem público, só pode 
ser atingida pela conjugação de suas atuações." (Grifo nosso.) 

Assim. quando o Legislatlvo propõe um Projeto de Lei que enseja atribuições, bem 
como gastos relativos a matéria c competência confenda a determinado Ministério. In casu 
\'1ini~[ério do Trabalho. órgão integrante do Poder Executlvo. está ferindo o poder 
regulamentar Insculpido no art. ~-+. inclso IV. da CF de 1988. Esse é o entendimento de 
Pinto Ferreira. um dos expocnteo,; érn matéria de direito constItucionaL quando salienta que 
"os regulamentos no dIreIto lun<,lltucwnal hrasIleiro "dO editados sccundum legem. Eles 
não têm o poder de inovar a ordem Jurídica. nem cnar deveres e obrigações" (RDA, 132: 
303). (Grifo nosso.) 

Por outro lado. a proposta vlola a competência estrutural conferida aos Ministérios. 
ao acenar em sua jusuficação a Intenção de atnbuir ao Ministério do Trabalho funções de 
caráter pedagógico. 

Assim. conclui-se pela inconstitucionalidade do projeto em epígrafe. que viola os 
artigos 2° e 84. inciso IV da ConstitUIção Federal." 

Estas. Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada aprecIação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brast1ia. 9 . de seterrbro de 1993. 
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RROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PROJETO DE LEI N° 1.162/88, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 18/93, NO SENADO FEDERAL 

Dispõe sobre a instituição da Semana do 
Trabalhador. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A11. 1 ° Fica instituída a Semana do Trabalhador, como parte integrante das 
comemorações do Dia do Trabalho. 

Art. 2° A Semana do Trabalhador se encerrará no dia I ° de maio. 
Art. 3° Ao Ministério do Trabalho e Previdência Social caberá no transcurso 

da Semana do Trabalhador fornecer. a todos os sindicatos de empregados, cartilhas 
explicnivas sohre os direitos sociais do trabalhador e a relação de todos os serviços 
prestados pelo Órgão. 

§ 1 ° As cartilhas deverão ser distribuídas igualmente para as escolas públicas. 
principalmente àquelas que mantenham cursos noturnos, e às empresas de um modo geral. 

§ 2° A distribuição das cartilhas se realizará de fonna gratuita e acontecerá 
todos os anos em campanha promovida pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social. 

Art. 4° Os órgãos públicos da administração direta da União, dos estados e 
dos municipios deverão promover um calendário de atividades que objetive a infonnação, a 
especialização, a integração e a difusão das experiências dos trabalhadores. 

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo máximo de 
noventa dias. contados da data de sua publicação. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - De acordo ficam assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de 
coJIl o disposto no § 2° do art. 104 ~o Regimento Comum, relatar os vetos: 
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MENSAGEM N° 119, DE 1993-CN (PLN 01/93) 

SENADORES 

VALMIR CAMPELO 

EDVARDOSUPLICY 

JOSÉ PAULO BISOL 

DEPUTADOS 

HUMBERTO SOUTO 

JOÃO ALMEIDA 
PAULO BERNARDO 

MENSAGEM N9 120, DE 1993-CN (PLV 19/93) 

SENADORES 

GILBERTO MIRANDA 

TEOTÔNIO VILELA FILHO 

DARIO PEREIRA 

DEPUTADOS 

LUIZ CARLOS HAUL Y 

MUSSADEMES 

PEDRO NOVAIS 

MENSAGEM N° 121, DE 1993-CN (PLC 18/93) 

SENADORES 

JONAS PINHEIRO 

EVABLAY 
BELLOPARGA 

DEPUTADOS 

ÁTILA LINS 

CHICO VIGILANTE 
JABES RIBEIRO 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, as Comis­
sões Mistas deverão apresentar os relatórios sobre os vetos 
até o dia 12 de outubro próximo. 

A convocação de sessão conjunta destinada à apreciação 
das matérias será feita após a publicação e distribuição de 
avulsos contendo os textos dos projetos vetados, os pareceres 
das Comissões que os apreciaram e os relatórios das Comissões 
Mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará em 22 de outubro de 1993. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Sobre a 
mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 3, DE 1993-CN 
Fixa data para o início dos trabalhos de revisão 

da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 19 Os trabalhos de revisão da Constituição Federal 

serão iniciados no dia 6 de outubro de 1993. 
Art. 2' Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Justificação 

As Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados 
oferecem o presente projeto, fixando data para o início dos 
trabalhos de revisão constitucional, previstos no art. 3° do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Sala das Sessões, 22 de setembro de 1993. - Humberto 
Lucena - Chagas Rodrigues - Levy Dias - Júlio Campos 
- Nabor Júnior - Beni Veras - Inocêncio Oliveira - Wilson 
Campos - Adylson Motta - B. Sá - Cardoso Alves. 

(Tumulto no plenário.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena. Fazendo soar 
a campainha) - A Presidência suspende a sessão até que 
se restabeleça a ordem em plenário. 

(Suspensa às llh08min, a sessão é reaberta às llh09min.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está rea­
berta a sessão. 

O Sr. Eduardo Suplicy - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pela ordem.) 
- Sr. Presidente, não há 14 Srs. Senadores presentes em 
plenário. 

Solicito a V. Ex' que verifique, porque, pelo que posso 
observar, não há 14 Srs. Senadores presentes. Portanto, a 
sessão deve ser encerrada. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi­
dência vai proceder à contagem dos Srs. Senadores. 

Vamos atender ao pedido do Senador Eduardo Suplicy. 
Peço à Assessoria que faça a contagem dos Srs. Senado­

res. (Pausa.) 

O Sr. Luís Eduardo - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista. 

O SR. LUÍS EDUARDO (BLOCO - BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, considero lamen­
tável o que acabamos de assistir. Estamos no plenário do 
Congresso Nacional! Temos que dar exemplo ao Brasil. Que 
alguns sejam a favor e que outros sejam contra é da demo­
cracia! 

Porém, Sr. Presidente, exijo que V. Ex' apure responsa­
bilidades pelo que acabamos de assistir: uma agressão desca­
bida ao Sr. 1". Secretário da Mesa do Congresso Nacional. 

O Sr Eduardo Suplicy - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, para que continue 
a sessão, é necessário a verificação de quorum, pois não há 
14 Senadores em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre Sena­
dor Eduardo Suplicy, vou atender à solicitação de V. Ex', 
mas quero continuar ouvindo o nobre Congressista Luís 
Eduardo. 

O SR. LUÍS EDUARDO - Sr. Presidente, exijo a apura­
ção das responsabilidades com relação à agressão de que foi 
vítima o 10 Secretário do Congresso Nacional. 

O Sr. Haroldo Lima - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Haroldo Lima. 

O SR. HAROLDO LIMA (PC do B - BA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a sessão não pode 
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continuar. Essa manobra do Congressista Luís Eduardo não 
pode continuar! Tem de haver atenção quando alguém está 
na tribuna. 

Sr. Presidente, a responsabilidade tem de ser apurada 
por V. Ex', que está permitindo manobras no plenário para 
uma sessão'que não está instalada. V. Ex' é o principal respon­
sável por esta sessão tumultuada! 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Nobre Con­
gressista, mantenha a calma. Exijo o respeito de V.Ex'! 

A Presidência exige dos nobres Congressistas que mante­
nham a ordem em plenário. 

A Presidência vai solicitar ao Sr. Presidente da Câmara 
que apure inclusive o desrespeito ao Sr. 1° Secretário da Mesa 
do Congresso Nacional. 

Estamos no plenário do Congresso e todos têm que man­
ter o seu decoro. Não é possível continuar dessa forma. 

Vou atender ao nobre Congressista Eduardo Suplicy. 
Nobre Deputado Paulo Ramos, peço a V. Ex' que se 

retire desse local, em frente à Mesa. 

O Sr. Paulo Ramos - Mas V. Ex' tem que colocar respeito 
na Casa! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Presi-
dência vai verificar a presença dos Srs. Senadores. 

Peço à Mesa que faça a aferição. (Pausa.) 
Há 14 Srs. Senadores no plenário. 
Está mantida a sessão. 
Deputado Paulo Ramos, saia da frente da Mesa. V. Ex' 

não pode permanecer aqui! 

O Sr. Paulo Ramos - V. Ex' tem que colocar no painel 
o nome dos Senadores, e não contá-los com os dedos! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' é 
um indisciplinado, nobre Congressista! V. Ex' não pode per­
manecer onde está. 

O Sr. Paulo Ramos - A indisciplina começa na Mesa, 
que não cumpre o Regimento! 

O Sr. Gerson Peres - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a 
palavra o nobre Congressista Gerson Peres. 

O SR. PAULO RAMOS (PDT - RJ. Pela ordem.)­
Sr. Presidente, use o painel para a contagem de presença 
dos Senadores. Use o painel com a diferença regimental entre 
Deputados e Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Deputado 
Paulo Ramos, peço a V. Ex' que deixe o 1° Secretário cumprir 
o seu papel. 

O Sr. Marcelo Barbieri - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Marcelo Barbieri. 

O SR. MARCELO BARBIERI (PMDB - SP. Pela or­
dem.) - V. Ex' está começando esta sessão descumprindo 
o Regimento da Casa. Está irregular esta sessão! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Atendendo 
a<? apelo de V. Ex" , para constatar a presença dos Senadores, 

peço ao Sr. 1° Secretário que proceda a chamada dos Srs. 
Senadores nominalmente. 

(Procede-se à chamada dos Srs. Senadores.) 

RESPONDEM À CHAMADA OS SRS. SENADORES: 

Valmir Campelo _ Elcio Alvares _ Mauro Benevides -
Epitácio Cafeteira _ Jt1lio Campos _ Wilson Martins _ Humberto 
Lucena _ Marco Maciel _ Chagas Rodrigues _ Mansueto de 
Lavor Dario Pereira _ Ney Maranhão _ Eduardo Suplicy -
Espericiião Amin _ Lucidio Portella _ Bello parga _ Levy Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Presentes" , 
na Casa 17 Srs. Senadores. 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. Presidente, peço a palavI:a 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista Miro Teixeira. 

O SR. MIRO TEIXEIRA (PMDB - RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pela leitura, não 
me lembro se de V. Ex' ou do ilustre 19 Secretário, o projeto 
de resolução é de autoria das Mesas da Câmara e do Senado. 
Peço a V. Ex' que informe a data da reunião das Mesas da 
Câmara e do Senado em que se deliberou pela apresentação 
do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Não posso 
precisar exatamente a data, nobre Congressista, mas as duas 
Mesas reuniram-se no meu gabinete, e o projeto está assinado' 
pelas duas Mesas. 

O Sr. Paulo Delgado (Fora do microfone) - Foi feito 
pela FIESP. É um escândalo! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Respeite 
a Presidência, nobre Deputado! Não admito essa linguagem. 
V. Ex' não pode usá-Ia. 

O Sr. Paulo Delgado - Dê-me o microfone, que falo 
no microfone, Sr. Presidente. V. Ex' não sabe a data da reu­
nião ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A reunião 
realizou-se no gabinete da Presidência do Senado, com a pre­
sença das duas Mesas, exatamente no dia da assinatura do 
projeto. Não há mais nada a questionar. O projeto foi apresen­
tado, foi lido e, oportunamente, em sessão a ser convocada, 
será apreciado pelo Congresso Nacional. O projeto foi assina­
do formalmente pelas duas Mesas. 

O Sr. Fernando Lyra - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista. Invoque, por favor, o dispo- . 
sitivo constitucional ou regimental. 

O SR. FERNANDO LYRA (PDT - PE. Para uma ques­
tão de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
sou 2° Vice-Presidente da Câmara dos Deputados, e, portanto, 
membro da Mesa ·daquela Casa. Em nenhuma hora, em ne­
nhum instante, a Mesa da Câmara reuniu-se para deliberar 
em relação à matéria sobre a qual V.' Ex', mediante leitura 
do 1° Secretário, acaba de informar. 
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o Sr. Mendes Ribeiro (Fora do microfone) - V. Ex' 
está falseando com a verdade, Sr. Presidente. 

O SR. FERNANDO LYRA - Requeiro a V. Ex", já 
que amanhã haverá reunião ordinária da Mesa da Câmara 
dos Deputados, que conste da pauta a deliberação da Mesa, 
para que haja legalidade, para que deixe de haver o informal 
e oficioso de uma maioria eventual para determinar autorita­
riamente o que se deve fazer no Congresso Nacional. Conse­
qüentemente, Sr. Presidente, sem o contraditório, não é possí­
vel haver nem democracia, nem Parlamento. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' já 
concluiu a questão de ordem? 

O SR. FERNANDO LYRA - Como Corregedor da Câ­
mara, eu gostaria de solicitar a V. Ex' que remeta o projeto 
à Mesa da Câmara dos Deputados e à Mesa do Senado Fede­
ral, separadamente, para que haja deliberação de cada uma 
das Casas sobre a matéria. 

O Sr. Genebaldo Correia - Sr. Presidente, peço a palavra 
para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra, para contraditar, ao nobre Congressista Genebaldo 
Correia. 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB - BA. Para 
contraditar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, em primeiro lugar, eu faria um apelo aos nossos 
eminentes companheiros Deputados e Senadores. Creio que 
o Deputado Fernando Lyra tem razão quando defende a ne­
cessidade do contraditório. Mas o contraditório só pode se 
dar em um clima em que se possa ouvir atentamente as opi­
niões de um e de outro. 

O Sr. Miro Teixeira (Fora do microfone) - Então, não 
atropele! 

O Sr. Genebaldo Correia - Veja V. Ex' que não me 
deixam falar. Peço a palavra, de acordo com o Regimento, 
para contraditar uma questão de ordem, e não me ouvem. 

O Sr. Gerson Peres (Fora do microfone) - Querem ga­
nhar no berro! 

O SR. GENEBALDO CORREIA - Sr. Presidente, o 
que quero dizer, contraditando a questão de ordem do nobre 
Deputado Fernando Lyra - pediria ao Sr. Presidente que 
ouvisse a minha indagação - é que, no meu entender, não 
há necessidade de que a Mesa da Câmara dos Deputados 
e a Mesa do Senado Federal se reúnam para apresentar o 
projeto de resolução; qualquer Deputado ou qualquer Sena­
dor pode ter a iniciativa do projeto de resolução. 

O Sr. Chico Vigilante (Fora do microfone) - É só não 
dizer que é da Mesa! 

O SR. GENEBALDO CPRREIA - A iniciativa, portanto, 
está adotada por Deputados e Senadores. 

O Sr. Chico Vigilante (Fora do microfone) - Mas não 
diga que é da Mesa! 

A Sr' Socorro Gomes (Fora do microfone) - Foi reunião 
dos banqueiros com alguns Deputados. 

O SR. GENEBALDO CORREIA - Quero apenas ser 
ouvido. Naturalmente, os companheiros terão direito de con· 
testar. 

O que quero afirmar é que o que se alega aqui não é 
motivo - ainda que não tivesse havido a reunião - para 
nenhuma impugnação do projeto de resolução, porque qual­
quer Deputado ou qualquer Senador pode subscre.vê-lo. 

O Sr. Chico Vigilante - Não é da Mesa! O projeto não 
é da Mesa! 

O Sr. Genebaldo Correia - Não tem sentido á questão 
de ordem levantada. 

O Sr. Chico Vigilante - Não é da Mesa! Não é da Mesa! 

O Sr. Miro Teixeira - Sr. Presidente, peço a palavra 
para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -Não, não, 
V. Ex' não pode mais contraditar, porque V. Ex' foro autor 
da questão. V. Ex' foi contraditado. . , 

A Presidência, agora, vai decidir a questão de V. Ex' 
O projeto de resolução é absolutamente constitucional, 

é absolutamente regimental. Houve uma reunião conjunta 
das duas Mesas, o projeto foi assinado por cinco membros 
da Mesa da Câmara e, inclusive, pelo Sr. Presidente Inocêncio 
Oliveira ... 

O Sr. Chico Vigilante - É de uma parte da Mesa, não 
é da Mesa! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - , .. pelo De­
putado Adylson Motta. Então, o projeto é regular, nobre 
Congressista. 

O Sr. Chico Vigilante - É de um pedaço da Mesa! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Este assunto 
é matéria vencida. 

O Sr. Chico Vigilante - É de um pedaço da Mesa! 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Trata-se 
de matéria vencida. Não adianta mais. 

O SR. GERSON PERES - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Concedo 
a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. GERSON PERES (PPR - P A. Pela ordem. Sem. 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero fazer um apelo 
aos que são contra a revisão constitucional no sentido de 
que, pelo menos, ouçam os que são a favor. 

O Parlamento tem que dar o exemp'lo à sociedade. É 
uma Casa do diálogo, do debate, do contraditótio. Não é 
possível termos o berro sufocando a palavra. 

Gostaria de expor o ponto de vista da maioria do meu 
Partido neste episódio. 

Sr. Presidente, a Constituição Federal diz, no art. 3° do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que temos 
que fazer a revisão após cinco anos, com quorum da unicame­
ralidade, e por maioria absoluta. A Carta delimita, até quanto 
à forma, o que devemos fazer após cinco anos. 

Cinco anos se passaram, Sr. Presidente. Agora, a maioria 
do Congresso Nacional quer fazer a revisão, e a minoria quer 
impedir no berro, e não pela inteligência, presente em tantos 
e numerosos membros do seu corpo. 

Não podemos, Sr. Presidente, deixar de dizer que qual­
quer movimento contra um artigo da Constituição é um desres­
peito à Lei Maior. 
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Sr. Presidente, o projeto de resolução também está assi­
nado pela maioria das Mesas, e as minorias têm que se curvar 
diante da decisão da maioria, sob pena de não acreditarmos 
na si'nceridade dos princípios democráticos desses cidadãos 
brilhantes e inteligentes que compõem a esquerda brasileira. , 

A esquerda brasileira, Sr. Presidente, representada pelo 
PT, resolveu votar contra a promulgação da Carta, assinan­
do-a como votos vencidos; e, agora, em flagrante contradição, 
não quer revisar a Carta. 

Não sabemos que propósitos estão por trás dessa iniciativa 
de um "movimento cívico", que diz respeito à Lei Maior, 
que dá um exemplo nocivo à sociedade. A sociedade tem 
que respeitar o seu catecismo democrático, e são os líderes 
da esquerda, que se dizem democráticos, que fomentam a 
opinião pública para que o art. 3° das Disposições Transitórias 
não seja cumprido. 

Portanto, Sr. Presidente, faria um apelo à consciência 
democrática dos homens de esquerda, a Fernando Lyra, que 
tem história para contar ao Brasil, para que se submetam 
ao debate da inteligência, ao debate da revisão e do julga­
mento do Plenário, porque só assim eu poderia acreditar na 
sua sinceridade democrática e na de tantos outros que nos 
brindam com a sua amizade e com o seu companheirismo. 

Sr. Presidente, o que presenciamos aqui, há poucos minu­
tos, foi um espetáculo degradante de desrespeito à soberania 
da Mesa. Vimos Deputados arrancarem microfones, berrarem 
e impedirem a palavra dos companheiros. Não estamos dando 
exemplo de que somos democratas. 

A revisão poderá ser feita, mas ela vai ser submetida 
ao julgamento da maioria. E, se a maioria assim o determinar, 
a esquerda que venha discutir conosco a revisão, que venha 
debater conosco. E, se for rejeitada essa proposta, teremos 
que nos submeter a essa decisão. Esta é a realidade a que, 
quer queiram, quer não, todos haverão de se submeter. 

Eram estas as considerações que tinha afazer, pedindo 
que V. Ex' prossiga na determinação do cumprimento da 
norma constitucional. 

O Sr. Luiz Salomão - Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Tem a pala­
vra o nobre Congressista Luiz Salomão. 

O SR. LUIZ SALOMÃO (PDT - RJ. Para uma questão 
de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, antes 
de mais nada, agora que conseguimos serenar os ânimos, que­
ro dizer a V. Ex' que estou profundamente decepcionado 
com a atitude assumida pela Mesa, ao fazer com que esta 
sessão se realizasse à revelia do Regimento Comum. 

V. Ex' começou a sessão com um atraso considerável, 
de mais de 20 minutos. Tive a oportunidade de invocar o 
art. 28 do Regimento Comum, porque havia uma flagrante 
falta de quorum. V. Ex', com base no art. 29 do mesmo 
Regimento, deu 30 minutos de prazo para que os Deputados 
e Senadores acorressem ao plenário. 

Sr. Presidente, alertei V. Ex', antes das llh, de que estava 
transcorrido o prazo de 30 minutos e que os Deputados e 
Senadores não estavam presentes. V. Ex' nos pediu que aguar­
dássemos até às llh, e nós o fizemos, Sr. Presidente. No 
entanto, com flagrante ausência de quorum, V. Ex' deu início 
à sessão, de uma forma arbitrária, à revelia do Regimento. 

Foi isso que provocou esse tumulto que, de certa forma, 
vitimou o Secretário Wilson Campos. Foi a determinação de 
V. Ex' de fazer com que esta sessão se realizasse a qualquer 

custo, mesmo para contrariar a opinião do Deputado Gerson 
Peres, de que a maioria quer fazer a revisão constitucional 
e que nós nos opomos - não a que se altere a Constituição, 
mas, sim, a que se faça uma revisão contrária a ela mes~a, 

. porque se essa maioria estivesse às 10h da manhã, devenam 
i estar aqui 84 Srs. Deputados e ~4 Srs. S~nadore~, mas ele~ 
não estavam nem às lOh e nem as llh. Amda aSSim, V. Ex 
resolveu iniciar a sessão, contrariando o Regimento. 

Este é um precedente gravíssimo, Sr. Presidente. V. Ex', 
que pretende presidir as sessões de uma eventual revisã~ cons­
titucional, não poderia dar este exemplo de transgressao das 
normas regimentais. Mas isto aconteceu, e acho que nós, que 
nos sentimos profundamente prejudicados, devemos depois 
examinar que recurso adotar, requerendo as gravações e as 
notas taquigráficas para, eventualmente, recorrermos à Jus­
tiça. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' con­
clua, por favor. 

O SR. LUIZ SALOMÃO - Então, Sr. Presidente, esta 
é uma reclamação que, formalmente, o Partido Democrático 
Trabalhista quer trazer ao plenário, nos termos mais elevados, 
porque, claramente, V. Ex' transgrediu o Regimento e, de 
certa forma, se desqualificou para presidir os trabalhos de 
uma eventual revisão constitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex" en­
cerre, por favor. 

O SR. LUIZ SALOMÃO - Porém, Sr. Presidente, o 
que eu quero levantar, aqui, como uma questão de ?rdem, 
com base no art. 3° da Constituição, é que esse projeto de 
resolução, lido pelo Sr. 1° Secretário, é absolutamente incons­
titucional. Ao contrário do que disse o Sr. Deputado Gerson 
Peres, ainda não transcorreram cinco anos após a promulgação 
da Constituição. Por conseguinte, qualquer tentativa de se 
fazer uma revisão constitucional é absolutamente inconstitu­
cional, pois fere o art. 3° das Disposições Transitórias. (Mani­
festação das galerias.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - A Pres~­
dência volta a advertir as galerias que não podem se mam-
festar. (Pausa.) . 

Peço a V. Ex' que conclua, nobre CongreSSista. 

O SR. LUIZ SALOMÃO - De modo, Sr. Presidente, 
que não há condições de se fazer tr~m~t~r esse proj.eto de 
resolução. Invoco o art. 60 da ConStltUlçao e o. Regimento 
Comum para dizer que não há condições de tramitar um pro­
jeto de resolução que não é da Mesa da Câmara nem da 
Mesa do Senado. 

Como bem disse aqui o Deputado Fernando Lyra, S. 
Ex' como membro da Mesa, não participou da feitura desse 
projeto. Da mesma forma, o Senador Nelson 'Yedekin, que 
aqui não se manifestou, também não se mamfestou sobre 
esse projeto de resolução. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Peço a V. 
Ex' que encerre, nobre Congressista. 

O SR. LUIZ SALOMÃO - De modo, Sr. Presiçlente, 
que foram excluídos, numa prática discricion?ria, q~e, aliás, 
o Presidente da Câmara dos Deputados tambem esta adotan­
do ao reunir em sua residência alguns líderes de partidos, 
ex~luindo outros. A casa do Deputado Inocêncio Oliveira 
não é dele, é da Nação brasileira! S. Ex' não pode faz~.r _ 
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reuniões privadas, não pode discriminar certos líderes em fa­
vor de outros! (Manifestação das galerias.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - As galerias 
não podem se manifestar. 

Peço a V. Ex' que conclua, nobre Congressista. 

O SR. LUIZ SALOMÃO - Então, Sr. Presidente, quero 
dizer que esse projeto de resolução que acaba de ser lido 
pelo Deputado Wilson Campos é absolutamente inconstitu­
cional e não tem condições de tramitar nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' vai 
me ouvir agora. 

Em primeiro lugar, devo dizer que V. Ex' comete um 
equívoco quando afirma que a Presidência desrespeitou o Re­
gimento. Em absoluto! Quando V. Ex' levantou a questão 
de ordem, de imediato llie atendi e fiquei aguardando, durante 
30 minutos, que houvesse número. Abri o painel na Câmara 
dos Deputados, e, quando já constavam setenta e poucos 
Deputados, era evidente que no plenário havia mais de oiten­
ta, porque as Bancadas do Partido de V. Ex', do PT, e a 
do PC do B, por obstrução, não estavam registrando presença 
no painel. Havia, porém, em plenário mais de 84 Srs. Depu­
tados, como havia também Senadores. FizemOS a verificação 
dos Senadores e foi comprovado número de dezessete. 

Portanto, repilo a afirmação de V. Ex', de que me desqua­
lifiquei para presidir a revisão constitucional. Aqui estarei, 
presidindo a revisão, como Presidente do Senado e Presidente 
do Congresso Nacional, de acordo com o mandamento consti­
tucional. 

Quanto ao projeto de resolução, ele é perfeitamente cons­
titucional, legal e regimental. Foi lido e será oportunamente 
convocada sessão para sua apreciação. Na ocasião em que 
ele for apreciado pelo Congresso Nacional, caberá a V. Ex' 
e aos demais Congressistas discutirem não só a preliminar 
da sua constitucionalidade ou inconstitucionalidade, como 
também o seu mérito ... 

O SR. LUIZ SALOMÃO - Sr. Presidente, com todo 
o respeito, quero recorrer da sua decisão às Comissões de 
Constituição e JustIça ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - V. Ex' não 
pode levantar questão de ordem. Portanto, não cabe recurso. 

rias. 

Peço às galerias que não se manifestem. (Pausa.) 
Solicito à Segurança da Casa que mande evacuar as gale-

Está suspensa a sessão. 
(Suspensa às llh42min, a sessão é reaberta às 12h05min.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está rea-
berta a sessão. 

A Presidência quer agradecer ao Sr. Congressista Ha­
roldo Lima a sua colaboração para que a determinação de 
evacuar as galerias fosse cumprida. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Na quali­
dade de Presidente do Senado Federal e do Congresso Nacio­
nal, comunico ao Plenário que as Mesas da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal, em reunião realizada no dia 31 
de agosto próximo passado, tendo em vista o disposto no 
§ 5° do art. 57 da Constituição Federal, resolveram que os 
demais cargos da Mesa do Congresso Nacional, presidida pelo 
Presidente do Senado, serão exercidos na seguinte ordem: 
10 Vice-Presidente: pelo 1° Vice-Presidente da Mesa da Câma-

ra dos Deputados; 2° Vice-Presidente: pelo 20 Vice-Presidente 
da Mesa do Senado Federal; 10 Secretário: pelo 1° Secretário 
da Mesa da Câmara dos Deputados; 2° Secretário: pelo 2° 
Secretário da Mesa do Senado Federal; 3° Secretário.: pelo 
3° Secretário da Mesa da Câmara dos Deputados; 4° Secre­
tário: pelo 4° Secretáno da Mesa do Senado Federal. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo _ Alfredo Campos _ Álvaro Pacheco _ Amir 
Lando _ Aureo Mello _ Carlos De'Carli _ César Dias _ Cid Saboia 
de Carvalho _ Dario Pereira _ Dirceu Carneiro _ Gerson Camata _ 
Henrique Almeida _ Hydekel Freitas _ Iram Saraiva _ Jarbas 
Passarinho _ João Rocha _ Josaphat Marinho _ José Paulo Bisol_ 
Jutahy Magalhães _ Lavoisier Maia _ Louremberg Nunes Rocha _ 
Lourival Baptista _ Luiz Alberto Oliveira _ Magno Bacelar _ 
Mário Covas _ Nelson Carneiro Nelson Wedekin Odacir 
Soares _ Pedro Simon _ Pedro Teixeira _ Raimundo Lira Ronan 
Tito. 

COMPARECEM MAISOSSRS. DEPUTADOS: 

RORAIMA 

ALCESTE ALMEIDA 
JULIO CABRAL 

AMAPA 

AROLDO GOES 
ERALDO TRINDADE 
FATIMA PELAES 
LOURIVAL FREITAS 
MURILO PINHEIRO 
SERGIO BARCELLOS 
VALDENOR GUEDES 

PARA' 

CARLOS KAYATH 
DOMINGOS JUVENIL 
GERSON PERES 
HERMINIO CALVINHO 
JOSE DIOGO 
MARIO MARTINS 
NICIAS RIBEIRO 
PAULO TITAN 
VALDIR GANZER, 

AMAZONAS 

BETH AZUE 
JOSE DUTRA 
RICARDO MORAES 

BLOCO 
PP 

PDT 
PPR 
BLOCO 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PP 

BLOCO 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PT 

PDT 
PMDB 
PT 
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RONDONIA 

CARLOS CAMURCA 
NOBEL ,MOURA 
RAQUEL CANDIDO 

ACRE 

JOAO MAIA 
MAURI SERGIO 

TOCANTINS 

EDMUNDO GALDINO 

HAGAHUS ARAUJO 
OSVALDO REIS 
PAULO MOURAO 

MARANHAO 

CESAR BANDEIRA 
CID CARVALHO 
JOAO RODOLFO 
JOSE BURNETT 
NEIVA MOREIRA 
PEDRO NOVAIS 
RICARDO MURAD 
ROSEANA SARNEY 
SARNEY FILHO 

CEARA 

ANTONIO DOS SANTOS 
CARLOS BENEVIDES 
CARLOS VIRGILIO 
CESAR CALS NETO 
EDSON SILVA 
LUIZ PONTES 
MARCO PENAFORTE 
PINHEIRO LANDIM 

PIAUI 

JOAO HENRIQUE 
PAULO SILVA 

RIO GRANDE DO NORTE 

FLAVIO ROCHA 
NEY LOPES 

PARAIBA 

EVALDO GONCALVES 
FRANCISCO EVANGELISTA 
IVAN BURITY 

PP 
PP 
BLOCO 

PP 
PMDB 

PSDB 

PMDB 
PP 
PPR 

BLOCO 
PMDB 
PPR 
PRN 
PDT 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 

BLOCO 
PMDB 
PPR 
PSD 
PDT 
PSDB 
PSDB 
PMDB 

PMDB 
PSDB 

PL 
BLOCO 

BLOCO 
PPR 
BLOCO 

JOSE MARANHAO 
LUCIA BRAGA 
RIVALDO MEDEIROS 
VITAL DO REGO 

PERNAMBUCO 

ALVARO RIBEIRO 
GILSON MACHADO 
GUSTAVO KRAUSE 
JOSE CARLOS VASCONCELLOS 
JOSE JORGE 
JOSE MENDONC~ BEZERRA 
JOSE MUCIO MONTEIRO 
MAURILIO FERREIRA LIMA 
MIGUEL ARRAES 
PEDRO CORREA 
RENILDO CALHEIROS 
RICARDO FIUZA 
ROBERTO FRANCA 
SALATIEL CARVALHO 
SERGIO GUERRA 
TONY GEL 

ALAGOAS 

ANTONIO HOLANDA 
AUGUSTO FARIAS 
CLETO FALCAO 
LUIZ DANTAS' 
MENDONCA NETO 
OLAVO CALHEIROS 
ROBERTO TORRES 
VITORIO MALTA 

SERGIPE 

CLEONANCIO FONSECA 
JOSE TELES 
MESSIAS GOlS 

BAHIA 

ANGELO MAGALHAES 
BENITO GAMA 
BERALDO BOAVENTURA 
ERALDO TINOCO 
FELIX MENDONCA 
GENEBALDO CORREIA 
JAIRO AZI 
JAIRO CARNEIRO 
JOAO ALMEIDA 
JOAO ALVES 
JOAO CARLOS BACELAR 
JOSE CARLOS ALELUIA 
JOSE LOURENCO 
LUIS EDUARDO 

PMDB 
PDT 
BLOCO 
PDT 

PSB 
BLOCO 
BLOCO 
PRN 
BLOCO 
BLOCO 
BLOCO 
PMDB 
PSB 
BLOCO 
PCdoB 
BLOCO 
PSB 
PP 
PSB 
PRN 

BLOCO 
BLOCO 
PSD 
BLOCO 
PDT 
PMDB 
BLOCO 
PPR 

PRN 
PPR 
BLOCO 

BLOCO 
BLOCO 
PSDB 
BtOCO 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PPR 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
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MARCOS MEDRADO 
NESTOR DUARTE 
PEDRO IRUJO 
RIBEIRO TAVARES 
SERGIO BRITO 
SERGIO GAUDENZI 
TOURINHO DANTAS 
UBALDO DANTAS 
ULDURICO PINTO 
WALDIR PIRES 

MINAS GERAIS 

ALVARO PEREIRA 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARACELY DE PAULA 
AVELINO COSTA 
CAMILO MACHADO 
FELIPE NERI 
GENESIO BERNARDINO 
IBRAHIM ABI-ACKEL 
JOAO PAULO 
JOSE ALDO 
JOSE BELATO 
JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
LEOPOLDO BESSONE 
MARCOS LIMA 
NILMARIO MIRANDA 
ODELMO LEAO 
PAULO DELGADO 
PAULO HESLANDER 
PAULO ROMANO 
RAUL BELEM 
RONALDO PERIM 
SAMIR TANNUS 
SANDRA STARLING 
SERGIO FERRARA 
SERGIO NAYA 
TARCISIO DELGADO 
WAGNER DO NASCIMENTO 

ESPIRITO SANTO 

ARMANDO VIOLA 
JONES SANTOS NEVES 
ROBERTO VALADAO 
ROSE DE FREITAS 

RIO DE JANEIRO 

ALDIR CABRAL 
ALVARO VALLE 
AROLDE DE OLIVEIRA 
ARTUR DA TAVOLA 
CARLOS SANTANA 
EDESIO FRIAS 
EDUARDO MASCARENHAS 
~ABIO RAUNHEITTI 

PP 
PMDB 
PMDB 
PL 
PPR 
PSDB 
BLOCO 
PSDB 
PSD 
PSDB 

PSDB 
BLOCO 
BLOCO 
PPR 
BLOCO 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
BLOCO 
PMDB 
BLOCO 
PP 
PMDB 
PT 
PRN 
PT 
BLOCO 
BLOCO 
PRN 
PMDB 
PPR 
PT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PRN 

PMDB 
PL 
PMDB 
PSDB 

BLOCO 
PL 
BLOCO 
PSDB 
PT 
PDT 
PSDB 
BLOCO 

JAMIL HADDAD 
JANDlRA FEGBALI 
JOAO MENDES 
JOSE CARLOS COUTINHO 
JOSE EGYDIO 
JOSE VICENTE BRIZOLA 
LAERTE BASTOS 
LAPROVITA VIEIRA 
MARCIA CIBILIS VIANA 
MIRO TEIXEIRA 
PAULO DE ALMEIDA 
PAULO PORTUGAL 
REGINA GORDILHO 
ROBERTO CAMPOS 
RUBEM MEDINA 
SANDRA CAVALCANTI 
SERGIO CURY 
WANDA REIS 

SAO PAULO 

ALBERTO HADDAD 
ARY KARA 
CARLOS NELSON 
DELFIM NETTO 
DIOGO NOMURA 
EDUARDO JORGE 
EUCLYDES MELLO 
FABIO FELDMANN 
GASTONE RIGHI 
HEITOR FRANCO 
HELIO ROSAS 
JORGE TADEU MUDALEN 
JOSE CICOTE 
JOSE DIRCEU 
JOSE MARIA EYMAEL 
JOSE SERRA 
KOYU IHA 
LIBERATO CABOCLO 
LUIZ GUSHIKEN 
MALULY NETTO 
MARCELINO ROMANO MACHADO 
MAURICI MARIANO 
PAULO NOVAES 
TADASHI KURIKI 
TUGA ANGERAMI 
VALDEMAR COSTA NETO 
WALTER NORY 

MATO GROSSO 

JONAS PINHEIRO 

DISTRITO FEDERAL 

BENEDITO DOMINGOS 
MARIA LAURA 

PSB 
PCdoB 
BLOCO 
PDT 

,PPR 
PDT 

'PSDB 
PMDB 
PDT 
PDT 
PSD 
PDT 
PRONA 
PPR 
BLOCO 
PPR 
PDT 
BLOCO 

PP 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PL 
PT 
PRN 
PSDB 
BLOCO 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PT 
PT 
PP 
PSDB 
PSDB 
PDT 
PT 
BLOCO 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PSDB 
PL 
PMDB 

BLOCO 

PP 
PT 
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SIGMARINGA SEIXAS 

GOlAS 

DELIÕ"·BRAZ 
MARIÁ' . iVALADAO 
MAURO'BORGES 
PAULO'MANDARINO 
PEDRO·ABRAO 
RONALDO CAIADO 
ZE GOMES DA ROCHA 

MATO GROSSO DO SUL 

FLA VI.Q' DERZ I 
VALTER-PEREIRA 

PARANA 

ANTONIO BARBARA 
BASILIO VILLANI 
CARLOS ROBERTO MASSA 
DELCINO TAVARES 
DENI SCHWARTZ 
EDESIO PASSOS 
EDI SILIPRANDI 
JONI VARISCO 
JOSE FELINTO 
LUIZ CARLOS HAULY 
MATHEUS IENSEN 
MAX ROSENMANN 
OTTO CUNHA 
PAULO' -BERNARDO 
PEDRO TONELLI 

PSDB' 

BLOCO 
PPR 
PP 
PPR 
PP 
BLOCO 
PRN 

PP 
PMDB 

PMDB 
PPR 
PP 
PP 
PSDB 
PT 
PDT 
PMDB 
PP 
PP 
BLOCO 
PDT 
PRN 
PT 
PT 

REINHOLD STEPHANES 
RENATO JOHNSSON 
WERNER WANDERER 
WILSON MOREIRA 

SANTA CATARINA 

CESAR SOUZA 
JARVIS GAIDZINSKI 
LUCI CHOINACKI 
LUIZ HENRIQUE 
NEUTO DE CONTO 
ORLANDO PACHECO 
VASCO FURLAN 

RIO GRANDE DO SUL 

ADROALDO STRECK 
ARNO MAGARINOS 
CARLOS AZAMBUJA 
EDSON MENEZES SILVA 
FERNANDO CARRION 
FETTER JUNIOR 
GERMANO RIGOTTO 
HILARIO BRAUN 
JOSE FORTUNATI 
NELSON PROENCA 
TELMO KIRST 
VALDOMIRO LIMA 

BLOCO 
PP 
BLOCO 
PSDB 

BLOCO 
PPR 
PT 
PMDB 
PMDB 
BLOCO 
PPR 

PSDB 
PPR 
PPR 
PCdaB 
PPR 
PPR 
PMDB 
PMDB 
PT 
PMDB 
BLOCO 
PDT 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12hJOmin.) 
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